
4 ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

TIPO DE LICITAÇÃO:
Dispensa de Licitação

OBJETO:
Contratação de assinatura eletrônica anual de ferramenta de consulta de
preços de serviços (hora homem), peças/acessórios e tempo médio gasto em
cada troca de peças, visando otimizar a manutenção mecânica e elétrica em
veículos leves, médios, pesados e máquinas/equipamentos (incluso tratores
agrícolas) da frota municipal de Três Barras do Paraná.

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendoser prorrogado.

VALOR:
R$21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
12 Parcelas mensais.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3;

CNPJ 78.121.936/000]
Três Barras do Paraná - PR

»prgov.br
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14.133/21

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administraçãoe Planejamento

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE

CONSULTA DE PREÇOSDE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇO DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS E MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO GASTO PARA CADA TIPO DE

PEÇASE SISTEMA ELÉTRICO EM GERAL (INCLUINDO BATERIAS).

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO- Artigo 18, Inciso |, Lei Nº

14133/21

Considerando a importância do bom funcionamento dos veículos de todas as

secretarias no que se referea agilidade para aquisição de peças para manutenção de

veículos, bem comoo levantamento dos valores de horas trabalhadasparaa realização

de manutenções em oficinas credenciadas. O Município possui Atas de Registro de

Preços de manutenção dafrota municipal e todas essas Atas necessitam de consulta de

tempoe valor das horas de mão de obra em tabelasde referência e de preços de

peças/acessórios de reposição. Atualmente utilizamoso sistemapornós utilizado, não

contempla máquinas pesadase sistemaelétrico, incluso baterias.

A aquisição justifica-se pela necessidade de elaborar orçamentos para realizar

manutenções mecânicas e elétricas dos veículos e máquinas pesadas da

municipalidade, em compra de peçase serviços. Com o sistema de orçamentação
eletrônico multimarcas será possível trazer maior controle e transparência nos

consertosdos veículos da prefeitura. A principal vantagem da aquisição deste de um

sistema é a maior exatidão de valores praticados. Comautilização de um software

apropriado é possível otimizar o gerenciamento de contratosde aquisição de peças,
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trazendo maior agilidade e permitindo o registro das peças adquiridas em um banco

de dados fornecido pelo programa.
De acordo com uma breve pesquisa, observamos quea grande maioria das

prefeituras do Estado do Paraná estão utilizando sistema de referênciamento, tais

como: Prudentópolis, Paranavaí,Irati, Nova Londrina, Palmeira, Castro, Alto Piquiri

entre outros.Osistema pretendido é um instrumento eletrônico comercializado,no qual se

registram as informações de tabelamento de preços oriundos das próprias
revendedorase concessionárias de peças e insumos, ou seja, o sistema armazena os
dados evidenciados pelos revendedores/concessionárias, disponibilizando-os ao

Contratante.Osistema realiza a pesquisa de mercado em busca do preço médio real, de

peçasde fabricantes e montadoras, evidenciando se a peça é genuína ou original, para
repassar ao cliente as informações exatas,ficandoa critério do Município escolher qual
lhe atenderá a contento.

As informações da cotação de preços são obtidas com rigor e de forma

detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa e o telefone.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES- Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. Contratação de um software por um período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:

LOTE 01 - SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS

[ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL|CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS,

INSTRUMENTO ELETRÔNICO, NO QUAL SE REGISTRAM

INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS

o
[PAS PRÓPRIAS REVENDEDORASE CONCESSIONÁRIAS DE RendoPEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE

TRATORES AGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO

MÉDIO DE REFERÊNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO,
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COM O OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA

FUTURAS CONTRATAÇÕES DE

—
MANUTENÇÕES

MECÂNICAS E ELÉTRICAS DA FROTA MUNICIPAL DE

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21

O valor referente a contratação da assinatura eletrônica de Tabela de

Referência de Valores foi determinado utilizando uma proposta apresentada por um

fornecedor deste ramo de atividade, e mais 02 (duas) contratações similares. Para o

processo licitatório foi utilizadoovalor orçado pela empresa do ramo,perfazendo um

montante de R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais), conforme tabelaa segui!

VALOR|EMPRESA/ CNP ENDEREÇO | TELEFONE EMAIL

(Rs)|municíro
AIANDAO |U Rida de|17522206/O00IAS|MusAlemanhar sa QaOS|CESVIDAITENS|Comece

Magalhães LIDA Ponte Nova (Uateamento oecome
Cerrado) - Várea Grande

[3555576|Municipio de fito|76257352/000508 cecamentolaliopiauiriprao”

Piqui vêr

1535050|Municipio de|18313525/000731|Praçabianuoid Assis 271|(87) 2481134|admplancjamenentigannng
daaratinga = Centro -Igaratinga amegorbr

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS

Os serviços deverão ser iniciadosno mêsde maio/2024, junto comalicitação
de manutenção mecânica e manutenção elétrica dos veículos e máquinas da frota

municipal.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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6. ANEXOS

Estudo Técnico Preliminar;

Proposta Comercial;

Contratação Similar- Prefeitura de Alto Piquiri-PR;

Contratação Similar - Prefeiturade Igaratinga-MG

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO18,$ 1º, INCISO |

Considerando a importância do bom funcionamento dos veículos de todas as
secretarias no que se refere a agilidade para aquisição de peças para manutenção de

veículos, bem comoo levantamento dos valores de horas trabalhadas paraarealização
de manutenções em oficinas credenciadas. O Município possui Atas de Registro de

Preços de manutenção da frota municipal e todas essas Atas necessitam de consulta de

tempoe valor das horas de mão de obra em tabelas de referência e de preços de

“peças/acessóriosde reposição. Atualmente utilizamoso sistema por nós utilizado, não

contempla máquinas pesadase sistema elétrico, incluso baterias.
A aquisição justifica-se pela necessidade de elaborar orçamentos para realizar

manutenções mecânicas e elétricas dos veículos e máquinas pesadas da

municipalidade, em compra de peças e serviços. Com o sistema de orçamentação

eletrônico multimarcas será possível trazer maior controle e transparência nos

consertos dos veículos da prefeitura. A principal vantagem da aquisição deste de um

sistema é a maior exatidão de valores praticados. Com a utilização de um software

apropriado é possível otimizaro gerenciamento de contratos de aquisição de peças,
trazendo maior agilidade e permitindo o registro das peças adquiridas em um banco

de dados fornecido pelo programa.
De acordo com uma breve pesquisa, observamos que a grande maioria das

prefeituras do Estado do Paraná estão utilizando sistema de referência, tais como:

Prudentópolis, Paranavaí, Irati, Nova Londrina, Palmeira, Castro, Alto Piquiri entre
outros.

O sistema pretendido é um instrumento eletrônico que deverá ser
disponibilizado para a Divisão de Controle de Frotas, no qual se registram as

informações de tabelamento de preços oriundos das próprias revendedoras e

concessionárias de peças e acessórios/insumos, ou seja, o sistema armazena os dados

evidenciados pelos

—
revendedores/concessionárias, disponibilizando-os ao

Contratante.

O sistema realizará a pesquisa de mercado em buscado preço médio real, de

peças de fabricantes e montadoras, evidenciando se a peça é genuína ou original, para

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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repassar ao cliente as informações exatas, ficandoa critério do município escolher qual
“lhe atenderá a contento.

As informações da cotação de preços deverão ser obtidas com rigor e de forma
detalhada.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º
INCISOII

A presente contratação foi inclusa no Plano Anual de Contratações, publicada
por meio do Decreto nº 5503/2023, datado de 28/09/2023, sua programação está
prevista para abril/2024, como defato está ocorrendo.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO HI

3.1.0 sistemade referência de valor pretendido deverá realizara pesquisa de mercado
em busca do preço médio real, com marcas genuínase de 1º linha do produto a ser
adquirido, mantendo informações sempre atualizadas com seus devidos aumentos ou
oscilações, de acordo coma realidade do mercado.
3.2. O sistema em questão deverá atender aos veículos automotivos, motocicletas
nacionais e importadas, máquinas pesadas e tratores agrícolas, com preços de peças de
montadoras (peças genuínas) e peças de fabricantes (originais), que atenderão as
linhas leves, médias e pesadas (caminhões e ônibus), máquinas pesadas, tratores
agrícolas e implementos agrícolas para manutenções mecânicas, elétricas,
lubrificantes, pneus, acessórios, filtros, baterias e mão de obra (informando preço da
hora homeme tempo médio para execução dos serviços), com exceção de serviços que
por necessidadeo veículo precisa estar dentro da especializada.
3.3. O sistema pretendido deverá disponibilizar os seguintes serviços:
a) Licença de uso de dados via web site (dados sobre peças automotivas, motocicletas
e máquinas pesadas e tratores);
b) Coleta de preços de peças ainda não cadastrados com mapa de cotação;
c) Valor da hora técnica de serviços.
3.4. De acordo com a necessidade de aquisição de novas peças, o sistema deverá

permitir o cadastramento no bancode dados ficando posteriormente disponível para
consultas.
3.5. O sistema somente deverá fazera coleta dos preços que estão dentro da média de
mercado: os preços deverão ser conferidos com outros valores de outras empresas para
verificar se os mesmos estão dentro da média de até 25% de um valor para outro.
Estando este em acordo com a média, o mesmoé cadastrado no banco de dados.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgovbr
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3.6. O acesso ao sistema será via web-site com acesso aos preços já cadastrados no
banco de dados de peças, evidenciando se o valor da montadora (genuína), ou se é do

fabricante da peça (original)
3.7. O acesso deverá ser disponibilizado e controlado por login de cada usuário, não

sendo permitido usar login e senha fora de equipamento registrado, quando isso
ocorrero sistema deverá emitir um alerta.

4. ESTIMATIVASE QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18,$ 1º INCISO IV

4.1. Contratação de um software por um período de 12 (doze) meses.

LOTE 01 - SISTEMA DE REFERÊNCIA DE VALOR

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM INFORMAÇÕES

DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS

PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE

PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS,
|

01 |INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O OBJETIVO DE|R$ 21.300,00

! (PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS

[CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICA E

|

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO

(ELÉTRICA) DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E

MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE12 (DOZE) MESES.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

A contratação de um sistemade referência de preços consiste em um banco de

preços automotivos e pesquisa de mercado, informando separadamente os preçosda
montadora (genuína) e da fabricante (original), seguimento automotores, linha leve,

média e máquinas pesadase serviços hora homem (preço da hora homem e estimativa
de tempo médio para execução do serviço). Comoesse software servirá de parâmetro

Av Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-121:
CNPJ 78.121.936/0001-68 -

EP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
mail: prefeituraGtresbarras prgovbr
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“de preços para manutenções dos veículos do Município, a não contratação do objeto
poderá acarretar a utilização de valores defasados e sem a transparência prezada pela
Admi istração.

De acordo com uma breve pesquisa, observamos que várias prefeituras do

Estado do Paraná estão utilizando sistemas de referência de valores, tais como:

Prudentópolis, Paranavaí, Irati, Fernandes Pinheiro, Paranacity, Santa Inês, Amaporã,
Céu Azul, Cianorte, Cidade Gaúcha, Coronel Domingos Soares, Cruzeiro do Oeste,
Diamante do Norte, Godoy Moreira, entre outras

O sistema deverá abranger todoafrota municipal de Três Barras do Paraná, a

qual atualmente conta com aproximadamente100 (cem) veículos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO18,$ 1º, INCISO VI

O valor referente a contratação da assinatura eletrônica de sistema de

referência de valor foi determinado utilizando a proposta apresentada por uma

empresa do ramo de atividade e mais o valor de outras 02 (duas) contratações

similares. Para o processo licitatório será utilizadoo valor orçado pela empresa do

ramo de atividade, perfazendo um montante de R$ 21.300,00 (vinte e um mil e

trezentos reais), conforme tabelaa seguir:
VALOR|EMPRESA er EDERO | TARDE EMA

(RS) MunicírIO

[EE [15 ado dE|NIOEESNODOTAS |NECQUOS | SNI|Comessesta
Mogahãestron Ponte Nova (Loteamento | come

Cerrado) - Vórnes Grande
nr,

T5SO0RO|Municipio de Alo|76247352/000105|Mus Sancos Dumont 315,|(AJ 38558000|orcamenotaiopiquniprss

Piqui me vb
TOGSDNO | Municipio de|TESIS025/009L21|Praça Manoeide Ae 271 | (57) 528813|adiepianeamenomigaima|ampgovte| ts Gar pata

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18,1º INCISO VII

Após comparativo entre as soluções possíveis, a solução que se mostrou mais
vantajosa para a contratação foi a contratação de um sistema que abrange veículo e

máquinas pesadas e tratores agrícolas, contemplando a manutenção mecânica e
elétrica (incluindo baterias). Nos casos onde não tenha peças cadastradasno sistema,
deverá existir a opção da inclusão/cadastramento da peça faltante. A Divisão do
Controle de Frotas necessita de um sistema mais completo e abrangente com relação

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ao tipo de veículos (desde motosaté máquinas pesadas) e o tipo de peças, sendoelas
mecânicas, elétricas, baterias entre outros.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,
* 1º INCISO VIII

O disposto não se aplica na presente demanda, não há justificativas para o

parcelamento da solução pois se trata de um único item.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS- ARTIGO 18, $ 1º INCISO
IX

Em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, acredita-se que ao fim do contrato os
valores de peças adquiridas serão menores, visto que os orçamentos não poderão ser
realizados com valor fora de mercado, sendo assim, os valores obtidos serão valores de
aquisição reais e mais a aplicação do desconto oferecido pelas empres s vai ocasionar
uma grande economia ao Município.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º,
INCISO X

Nãohá providências complementaresa serem adotadas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, $ 1º
INCISO XI

Esta contratação tem correlação com os Pregões Eletrônicos para contratação
de empresas para executar a manutenção mecânica e elétrica nos veículos da frota
municipal, visto que o software será utilizado para tal.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18,$ 1º INCISO

xm

Não se aplica neste caso.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR
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13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º
INCISO XII

Diante do exposto, conclui-se, sobre a viabilidade de realização de licitação, na
modalidade DISPENSA, visando a contratação de ferramenta de consulta de valor de
referência em peças e serviços de manutenção de veículos leves, médios, pesadose
máquinas pesadas, para atender a demandada Secretaria Municipal de Administração
e Planejamento / Divisão de Controle de Frotas, por um períodode 12 meses, podendo
ser prorrogado conforme Art. 84 da Lei 14.133/2021 nos termosdo presente Estudo
TécnicoPreliminar.

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

Secretário Mui al de Administração e Planejamento

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - três Barras do Paraná - PR
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Três Barras do Paraná-PR, 02 de abril de 2024.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “Contratação de

assinatura eletrônica anual de ferramenta de consulta de preços de

serviços (hora homem), peças/acessórios e tempo médio gasto em cada
troca de peças, ndo otimizar a manutenção mecânica e elétrica em

veículos leves, médios, pesados e máquinas/equipamentos (incluso

tratores agrícolas) da frota municipal de Três Barras do Paraná”,

(passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório

efixado na solicitação R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais) está dentro dos limites

orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições

financeiras, podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em

execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

65conto esaktDiNfromARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento deLicitações

Considerandoa aprovação do Documentode Formalização de Demanda, os autos do

presente processo referente a Contratação de assinatura eletrônica anual de

e ferramenta de consulta de preços de serviços (hora homem),

peças/acessórios e tempo médio gasto em cada troca de peças, visando

otimizar a manutenção mecânicaeelétrica em veículos leves, médios,

pesados e máquinas/equipamentos (incluso tratores agrícolas) da frota

municipal de Três Barras do Paraná.

1- Departamento de Contabilidade para indicaçãode recursosde ordemorçamentária
para a despesa;

2 — Secretaria da Fazenda para elaboraçãoe aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

e 3 — Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboraçãodo Estudo
Técnico Preliminar e Termode Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

4 — Concluso os documentos constantes nos itens *1 ao 3”, retorne-me os autos para
aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3;
CNPJ 78.121.936/0001.

Barras do Paraná - PR
barras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ 000013[O

MA
Prefeitura Municipal de rés Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Ro
Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024,

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 028/2024, em
especial, a página nº 012, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais), conforme dotação abaixo relacionada:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CREN'PR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ78.121.936/0001.

Barras do Paraná - PR
sbarras.pr.gov.br
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SISTEMA
Ni

E RICARDO DE MAGALHÃES LTDA.
CNPJ: 17.922.286/0001-65
ins Municipal: 166168

ENDEREÇO: RUA ALEMANHA, CASA 09, QUADRA 03.
* BAIRRO: PONTE NOVA- (LOTEAMENTO CERRADO)

|

VARZEA GRANDE - MT |

CEP:T8115-853.

C| ALI

PREFEITURA DE TRÊS BARRAS-PR
A/C; SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATO.

SISTEMA TRAZ VALOR

1) APRESENTAÇÃO DOSISTEMA.

1.1 - O Sistema Traz Valor, é um instrumento eletrônico,de direito privado,

no qual se registram as informações de tabelamentode preços oriundos das

próprias revendedoras e concessionárias de peças e insumos, ou seja,ele é

um sistema que armazena os dados evidenciados pelos

revendedores/concessionárias e nada mais, disponibilizando ao

CONTRATANTE;



1.2 - Ademais, o sistemarealizaapesquisa de mercado em buscado preço

médio real, de peças de Primeira Linha (Fabricante) e genuinos (Montadora),

para repassar ao cliente as informações exatas, ficando a critério da

CONTRATANTE escolher qual lhe atenderá a contento, atuando na

condição de facilitador entre fornecedor e consumidor final, para que todos

possam encontrar resultados positivos, rápidose seguros;

1.3- As informações, da cotação de preços, são obtidas com rigore de forma

detalhada. Nesta cotação, constará o nome da empresa,o valor apurado,c o

nomedo revendedor/concessionária, estas informações serão utilizadas para
“

se obter o preço médio real, a fim de repassar à CONRATANTE.

1.4 - nossa Metodologia de apuração de Preco, é a mesmaque se usa em

processos de formaçãode preço médio para licitações, dentro dos padrões de

segurança, ou seja, efetuamos três ou mais pesquisas para obtenção de valor

médio de mercado em âmbito nacional, trabalhamos com margem de

tolerância que é de 25% por conta das variedades de marcas e fabricantes,

nestes 25% estão contempladas as condições regionais e nacionais por conta

dos seguintes fatores, tais como distancia, diferença de impostose fretes. Os

valores divergentes dos 25%, seja ele para cima ou para baixo são

descartados, porém, ficam registrado no mapa de cotação somente

para
. efeito de registro.;

1.4.1 - Lembrando queas cotações são feitas em âmbito nacional, deixando

claro que o Sistemaadota essa metodologia justamente para atender todos os
estados da federação, não sendo possível o direcionamento para alguma:

regiões, para não tornar o processo inexequível
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STEMA

SOLICITANTE: PREFEITURA DE ? ig: PESQUISADOR:

Marca Fomecedor!|Fomecedor3|Fomecadors|Fomecedora|Fomecedors
Modelo

Ano Vendedora|VentadorB|Vendedor|VendedoD|VendadorE
Chassi (se

necessário ) Telefona Telefone Telefone Telefoao Telefone

Peça xy
Preço médio

e ES 100.06 R$ 160,00 s0,00Sea 1 RS 160 Rs

108.33

Diferença de até 25º de um valor para o outro para obtenção do preço médio real
praticado.

1.5 - Quandoa peça ou produto é de fornecimentoexclusivo, como por

exemplo as marcas: FRUEHAUF, INTERNACIONAL, CASE, FOTON,

LIUGONG, XCMG, YTO, ZOOMLION, o valor registrado é o do
* representante legal da marca ou fabricante (genuíno), nas situações em que

os valores são totalmente divergentes, usamos como balizamento empresas

especializadas naquele seguimento, seja cla loja fisica, web ou registros

encontrados em outros processos licitatórios já realizados e publicados.

1.6 - Diante da incontável quantidade de peças automotivas existente no

mercado, poderá ocorrer a situação do CONTRATANTE, não encontrar

uma peça/serviço em nossosistema, assim, o mesmoterá duas opções:

a) Realizar uma Solicitação

Manual,
que é uma solicitação para que

ocorra o cadastro da peça faltante em nosso Sistema. Esse procedimento de

cadastro, é realizado através do responsável técnico do setor (coorde



090017

E DR
recebimento da solicitação manual, logo em seguida são Ya

consulta no catálogo da montadora e demais fabricantes, ônde
5

se ob

referência montadora do item e efetuado a conversão para as referências de

marcas de 1º linha/fabricante para ser realizada a cotação dos valores, a

maneira para tal procedimentoestá descrito na Clausula 2º, item 1.3.1, ou;

b) Realizar uma Inclusão Manual, onde tem a finalidade de agilizar

o processo de compras, ficando a critério da CONTRATANTE usar a

função ou não,esta função serve quando o comprador não encontra a peça
* no banco de dados ou necessita de urgência para aquisição da peça e não

pode aguardar o prazo de cotação da solicitação manual, assim o mesmo

poderá realizar sua pesquisa de mercadoe gerardsbenedldis
jade qualquer ônus que ve

| or.

1.7- Ressaltamos que a CONTRATADA segue as orientações contidas no

le Preços — SuperiorTril j -4
Edião|Lei 141232021. P ja AGU Nº O98POIGICIU-

RN/CGU/AGU, Padronização ABNT NBR 1529, c ResoluçãoDe
1.8 - Esclarecemos que as atualizações dos bancos de dados, ocorreram no

período de 06 (seis) em 06 (seis) meses, ou de acordo variação econômica

do mercado nacional, onde é feita uma pesquisa das peças mais solicitadas e
separadas por grupo, faz-se nova cotação no mercado onde os preços

encontrados são planilhados e comparados com o preço já existentesno,
sistema, se houver diferenças que scja maior que 5% (cinco) por cen

se 0 ajus
prt09,
T-

Cep: tar

dos preços com base nos índices encontrados

ER



B) DO TREINAME

*

1,9 - O Treinamento para manusear e operaro sistema será disponibilizado

inteiramente via web, no intuito de reduzir os gastos para ambas as partes.
Osvídeos- aulas estarão disponíveis no sistema, e são de fácil compreensão

e altamente explicativas. Onde as mesmas, são suficientes para que o

servidor/funcionário saiba operar e manusear o sistema.

1.10 - A capacitação dos servidores/funcionários deverá ocorrer através dos

vídeos- aulas disponíveis, e após a conclusão do treinamento, haverá uma

avaliação para certificar que o servidor/funcionário estará apto a operar o

sistema.

|
1.11 - Obtendo êxito na qualificação, será emitido um certificado digital,

atestando a aptidão deste servidor/funcionário para operar e manusear o

sistema.

1.12 - Mesmoaptoaoperar e manuscar o sistema o funcionário que tenha
dúvidas, quanto a funcionalidade do sistema, as mesmas, poderão serem

sanadas por meio da ferramenta “Chamado”, ondeoservidorfuncionário irá

descrever quais as dúvidas a serem sanadas.

1.13 - Já o servidor que não obtera certificação para operar e manusear o

sistema, não poderá utilizar a ferramenta “Chamado”, para tirar dúvidas

quanto a funcionalidade do sistema, salvo, as demais dúvidas, que também
”

serão sanadas pelo “Chamado”

SINO [8559 A40S 052] COMERCIAL OSSTEMA MA ZVALON COMA
DRA 03 -PONTENOVA - LOTEAMENTO CERRADOS;

15853

100018
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L.14 - Caso os servidores/funcionários que já operam o

necessitem realizar o treinamento, no ato da contratação/renovação do

contrato, deverão assinar uma Declaração. dispensado a realização do

mesmo, e assumindo a responsabilidade de não ter auxilio quanto a

funcionalidade do sistema.

1.15 - Caso o CONTRATANTE opte pela realização do treinamento “in

loco”, o qual não está incluso no contrato, deverá ser solicitado com
« antecedência, para que seja apresentado o orçamento dos valores,e caso haja

o aceite, o mesmo deverá serrealizado por meio de termoaditivo ao contrato.

11) SERVIÇOS PRESTADOS PELA TRAZ VALOR - SISTEMA ALL
MOEDA

2.1 - O Sistema All Moeda funciona como um banco de dadosde valores de

peças originais e genuínas, além de serviços de mão de obra, no banco de

dados são mais de 190 mil peças já cadastradas e aumentando a cada

solicitação de inclusão que o cliente solicita. Nele o cliente poderá fazer uma

cotação utilizando nossosvalores, e os fornecedores terão que atender com

os valores do nosso bancode dados aplicando o desconto de acordo com o
”

certame, Existem vários planos de utilização de acordo com a necessidade

de cada veículo, tudo voltado paraasatisfação de nossos clientes.

2.2 - No Sistema All Moeda Incluem os serviços:

a) Modulo All Moeda Automotivo e Motocicletas: Neste módulo o

CONTRATANTE terá acesso ao Banco de dados com preços de peças dá

Montadora/Genuino e Fabricante/Original. Atenderão as linha

(caminhões e é
médias e pesadas ônibus). Máquinas Pesa



pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas, salvo,se os serviços que
”

haja a necessidade do veículo estar dentro da especializada, para dar um

parecer de valores e tempo, será disponibilizado valor da hora homem

trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e valor de mercado.

cotado em oficinas e postos de serviços.

b) Módulo All Moeda Máquinas Pesadas e Tratores: Neste módulo o

CONTRATANTE terá acesso a peças para máquinas pesadas e tratores

nacionais e importados e mão de obra valor hora, neste módulo a empresa

disponibiliza acesso via website de preços já cadastrados em nosso banco

de dados com preços de peças Montadora/Genuino e Fabricante/Original.

Atenderãoas linhas leves, médias e pesadas (caminhõese ônibus), Máquinas

. Pesadas, Tratores e Implementos Agrícolas, partes mecânicas, peças
elétricas, lubrificantes, pneus, acessórios, filtros e mão de obra específicas,

salvo, se os serviços que haja a necessidade do veículo estar dentro da

especializada, para dar um parecer de valores e tempo, será disponibilizado

valor da hora homem trabalhado, padrão montadoras de diversas marcas e

valor de mercado, cotado em oficinas e postos de serviços.

e) O CONTRATANTE contará com uma ferramenta chamada

“Mapa de Cotação”, onde trata-se de um documento que demonstra

detalhadamente as informações que foram obtidas, para que fosse apurada a

média de preço das peças. A quantidade de solicitação desta ferramenta, será

disponibilizada por planos.

2.3 — Caso não tenha peça cadastrada nos módulos descritos no item 1.3,

alíneas a) e b), eo CONTRATANTE opte quea inclusão/cadastramei



pesquisa de mercado sempre buscando por preços Montadoi

Fabricante/Original. Lembrando que a solicitação
inclusão/cadastramento da peça,

deveser
feita

pelo
usuário

cadastradono
sistema, via painel do cliente no campo “Solicitação

Manual”,

onde a

CONTRATADA terá os seguintes prazos estipulados:

a) 03 (três) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta,
* para solicitações contendo até 20(vinte) itens;

b) 08 (oito) dias úteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta,

para solicitações que contenham de20 (vinte) itens até 49 (quarenta e nove)

itens;

c) 15 (quinze) diasúteis, para realizar o cadastro ou enviar a resposta,

para solicitações que contenham 50 (cinquenta) itens.

2.4 - As solicitações para cotação de peças de máquinas pesadas só são

possíveis com código da montadora, demais solicitações deverão vir

.
preenchidas com todas as informações necessárias para que seja feita a

pesquisa, havendo falta de informações que comprometam o dificulte a

pesquisa, a solicitação será devolvida ao solicitante via chamadoe será

contado o prazo a partir da sua resposta

2.5 — Quando houver a solicitação para cotação de peça, e, devido a

descontinuidade de disponibilização de peças de alguns modelos de veículos

por conta do ano e linha de montagem, habitualmente em veículos mais

antigos, poderá ocorrerde ser disponibilizado somente o preço das peças de

1º linha ou denominado pelo sistema como original/fabricante. Porém,

109991
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. quando houver solicitação e ocorrer estas informações, será avisado vi:
Y,

chamado no paineldo cliente

2.6 - Quando houver a solicitação para cotação de peça, e forverificado que

se trata de veículos modemos/recém fabricados/lançamentos, ou importados,

poderá ocorrer de ser disponibilizado somente o preçodaspeças genuíno ou

denominado pelo sistema como genuíno/montadora. Porém, quando

ção e ocorrer estas informações, será avisadovia chamado nohouver soli

paineldocliente.

2.7 — Conforme informado no Tópico I, item 1.6, alínea b, caso a

CONTRANTANTE opte por Realizar a Inclusão Manual, o mesmo poderá
”

realizar sua pesquisa de mercadoe geraroseubancodedados,sendodesua responsabilidade qualquer ônus que venha a surgir da cotaçãorealizadapeloservidor.Ressaltando que a CONTRATANTE deveseguirasorientações dos órgãos controladores e fiscalizadores,asquaissão,de

não fazer a cotação com os possíveis fornecedores, conforme o texto da

Resolução de Consulta nº 20/2016-TP do TCE-MT. Vejamos:

“A pesquisa de preços de referência nas aquisições

públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico

proporcionais à materialidade da contratação e aos

riscos envolvidos, não podendoserestringir à obtenção
detrês orçamentos junto a potenciais fornecedores, mas

deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços

aceitáveis: preços praticados na Administração Pública,

como fonte prioritária; consultas em portais oficiais de,

referenciamento de preços e em mídias

PRPRE



catálogos de fornecedores; an

compras/contratações realizadas por--corporações

privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente

detalhadasejustificadas.”

2.8 — O Sistema Traz Valor, conta com duas funções, o FRETE (inclusão
rio, disponibilizada tabela da ANTT), e o DIFAL (estimativa

de tributação interestadual), queo uso é de exclusiva responsabilidade da

CONTRATANTE.

feita pelo us:

2.9- Os planos disponibilizados pelo SistemaTraz Valor, estão classificados

em; a) Básico e b) Light e c) Plus d) Premium, onde há diferença nos

benefícios ofertados como também nos valores.

TIN) BENEFÍCIOS DOS PLANOS

A) BENEFÍCIOS DO PLANO BÁSICO

. No Presente Plano,será ofertado os Serviços discriminados no

item 1.3, alíneas: a; b.

e Etambéma Inclusão Manual, de forma ILIMITADA

B) BENEFÍCIOS DO PLANO LIGHT

. Além dos Serviços discriminados no item 1.3, alíneas: a; b; c; o

CONTRATANTE terá direito de solicitar o “Mapa de Cotação” de

15 (quinze) peças/itens/serviço, por mês.



ILIMITADA
+ Etambéma Inclusão Manual, de forma ILIMITADA

C) BENEFÍCIOS DO PLANO PLUS

e + Alémdos Serviços discriminados noitem 1.3, alíneas: a; b;c; o

CONTRATANTE terá direito de solicitar o “Mapa de Cotação” de

30 (trinta) peças/itens/serviço, por mês.

* Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no

banco de dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma

ILIMITADA,
e Etambéma Inclusão Manual, de forma ILIMITADA

D) BENEFÍCIOS DO PLANO PREMIUM

e . Além dos Serviços discriminados noitem 1.3, alíneas: a; b; c; o

CONTRATANTE terá direito de solicitar o “Mapa de Cotação” de

forma ILIMITADA, de peças/itens/serviço, por mês.

. Solicitação Manual de Peças que não estão cadastradas no

banco de dados já existem do Sistema Traz Valor, de forma

ILIMITADA.

. Inclusão Manual, de forma ILIMITADA

. G
a ja

ao
Cli Peças vas,

3.1 - Nos PlanosLight e Plus, a quantidade de mapas não utilizada no mês

vigente, não acumulará no mês posterior.

Huaa



3.2 - Ressalta-se que, nos planos Light e Plus, a quantidade de mapa de

cotação, não é por usuário cadastrado, mas sim. pelo CNPJ do

CONTRATANTE

3.3 Além dos Planos ofertados acima, o CONTRATANTE terá acesso, por meio

de cessãodedireito, ao Sistema “SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS BSW LTDA”, o

qual trata-se de um CATÁLOGOORCAMENTÁRIO, sendo um sistema que

foi desenvolvido com base em pesquisa de profissionais com experiência de

mercado de reparação automotiva, resultando em tempo médio para execução de

serviço de diversas marcas de veículos automotores.

3,4 — Ressaltamos que a presente Cessão de Direito, vigorará até a validade da

Contratação do Sistema Traz Valor, onde o CONTRATANTE se responsabiliza

por manter o sigilo, bem como osdireitos autorais da empresa Cedida.

*

3.5-0 CONTRATANTEserá responsável de forma direta pelos atos realizados

no Sistema Cedido, respondendonas Esferas Cível e Criminal, por qualquer ato

ilícito, bem comoda aplicação da Clausula Penal

3.6-0 CONTRATANTE não poderá ceder, transferir ou emprestar seu acesso a

terceiros, tendo em vista que essa cessão trata-se de forma pessoal e intransferível,

sob pena de aplicação da Clausula Penal.

3.7 A não observância das Clausulas acima, possibilitará, sem notificação prévia,
na rescisão do presente contrato, com a aplicação das devidas penalidades, prevista

neste contrato.

3.8 — Todas as informações da empresa Cedida, funcionamento e utilização
- poderão ser consultadas no Site (https://www.catalogoorcamentario.com.br/
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3.9 A CONTRATAÇÃO DA TABELA ORÇAMENTÁRIA. CONCEDERÁ
«

DIREITO À 1000 ORÇAMENTOS DE ACORDO COM A VIGÊNCIA DO!

CONTRATO.
O CONTRATANTE TERÁ DIREITO A 1 ACESSO (PODENDO CADASTRAR

DEMAIS USUÁRIOS).Oplanoescolhido pelo CONTRATANTE, nesta proposta, que vigorará no

contrato é 0: PLANO LIGHT + TABELA ORÇAMENTÁRIA

IV) DO PRAZO

4.1 - O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (DOZE) meses,

iniciando após assinatura do contrato, sendo renovado automaticamente,

salvo, quando uma das partes comunique EXPRESSAMENTE E POR

ESCRITO o seu desinteresse na renovação, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias, da data prevista para o término do contrato. Essa comunicação
EXPRESSA porescrito deverá ser por e-mail, devendo a CONTRATADA

ouo CONTRATANTE responder o mesmo comoseu aceite.

V) VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O valor do contrato para uso de 12 meses é de R$21.300,00

12xR$1.775,00 (um mil setecentos e setenta e cinco reais )

5.2 - O Pagamento será realizado através de transferência ou depósito nos

seguintes dados bancários: Banco: BRADESCO, Agência 0196-6, Conta
Corrente: 9246-0, Favorecido L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

CNPJ:17.922.286/0001-65.

5.3 - Em caso de mora, haverá multa de 2%, maisjuros de 1% ao ma

oMEncIaL
AD) -PONTEN

TEMA TRADAL

A

=
ALOTEAMENTO CERRAD NRRT



SISTEMA.
TRAZ54 - Durante o período de vigência deste conti G aPp e de

o ELES
CONTRATANTE, não tenha interesse de utilizar mais os serviços
contratados, por escolha unilateral, não à isentará do pagamento das parcelas
ainda vincendas.

(PLANO ESCOLHIDO: PLANO LIGHT+ TABELA ORÇAMENTÁRIA / 100 VEICULOS

ALL MOEDA |

Valor total de R$ 21.300,00 para o uso doperíodo de 12 meses.
|

Valor do sistema ALL MOEDA TRAZ VALOR: R$ 19.300,00. Valor da tabela orçamentaria:
|

* R$2.000,00 Dando o total de R$ 21.300,00 Forma de Pagamento: Parcelado em 12x de
| R$1.775,00 mensais

VI) DO ACESSOE DA LIBERAÇÃODO SISTEMA

6.1 - CONTRATANTE, solicitará mediante formulário, o cadastramento

dos seus usuários, onde no e-mail de solicitação deve conter: a) o nomedo
usuário a ser cadastrado, b)o setor,e e) o e-mail do usuário a ser cadastrado.

“

Após a solicitação e a análise da CONTRATADA, será disponibilizado

login e senha, o usuário terá acesso ao sistema, sendo a senha pessoal e

intransferível,



caso seja necessário acesso de outro computador, o CONTRATANTE
deverá solicitar via e-mail, a liberação para acesso em outro computador,

limitandoa quantidade de usuários do Parágrafo Primeiro dessa cláusula.

-
63- Caso o usuário cadastrado, por meio do seu login e senha, tente acessar

o sistema Traz Valor em IP não cadastrado, ocorrerá instantaneamente, o

bloqueio de acesso ao sistema. Ocorrendo o bloqueio de acesso ao sistema,

o CONTRATANTE, via e-mail, solicitará a liberação do usuário

bloqueado, justificando o motivo dessa tentativa, para que seja

disponibilizado uma nova senhade acessoeo respectivo desbloqueio. Caso

esse bloqueio ocorra pela 2º vez, será cobrada uma multa de 10 % (dez por

cento) do valor total do contrato.

6.4 - O SistemaTraz Valor, disponibilizará ainda do “Login Master”, sendo

uma possibilidade que dará a um único usuário, de ter acessoatodas,
solicitações, produção,chamados,

dentreoutras
atividades, dos demais

*

usuários, sendo necessário autorização via oficio, assinado pelo prefeito().

6.5 - Para que haja um bom desenvolvimento do Sistema contratado, exigisse
que o computador que acessará o sistema Traz Valor, tenhas as

configurações mínimas de hardware: Memória

Ram
de04Gb;

HDde
120Gb;

Processador

Intel
Core

j3

ou
equivalente, sendo ainda

INDISPENSÁVEL queo terminal onde o sistema será utilizado tenha acesso

à internet, com a velocidade mínima de 05Mb, para o funcionamento, pois o

sistema é exclusivamente via web. Caso o CONTRATANTE tenteutil
o sistema com configurações inferiores estipulado no parágrafo qui

912|COMER CALES
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CONTRATADA não se responsabiliza pelo bom desenvol

Sistema. =
6.6- O treinamento primário ocorrerá de forma virtual, já disponibilizado no

painel cliente, no ícone treinamento, a contratante deverá assistir todos os

vídeos relacionados ao treinamento e após assistir a todos os vídeos, o

sistema emitirá um certificado que irá para o e-mail do usuário, dizendo que
ele ela apto a operar o Sistema Traz Valor, apósisso, será liberado a função

chamado/suporte técnico, aonde poderá tirar dúvidas sobre suas

funcionalidades e operações.

.
6.7 Havendo a necessidade do treinamento “in loco”, o CONTRATANTE,
solicitará por meio de documento oficial, os orçamentos, os quais serão

bascados em Km rodados. Aprovando o orçamento, será realizado o

agendamento do treinamento, sempre respeitando um prazo mínimo de

20(vinte) dias.

6.8 - Não serão realizadosos serviços de que nãoestejam especificados neste
Instrumento, os quais serão considerados serviçosextraordinários

6.9 - Nosplanos Básico, Light e Plus, Consultoria/Assessoria ao Cliente

sobre Peças Automotivas, são considerados serviços extraordinários.

”

6.10 - Qualquer solicitação relacionada a formade cotação de preço, que fuja
da metodologia da empresa, solicitações por regionalização dos preços,
indicação de empresas para participar do processo de cotação,dentre outros

pedidos relacionados a estes assuntos, a solicitação deve ser realizada

formalmente pelo aee do CONTRATANTE, queserá respo

199999



6.11 - Em casos de supostas divergências do preço médio, de qualquer peça

ou serviço, os quais sejam maiores que 05% (cinco por cento), tanto para

mais quanto para menos, o CONTRATANTE poderá solicitar a
” atualizaçãodopreço, enviando no mínimo 01 (hum) orçamento, o qual

devem seguir os seguintes requisitos: a) Orçamento devem estar nomeados

ao Ente Público, e com um número de registro, daquele orçamento; b) Não

poderá ser o orçamento do mesmo município, c) Não será aceito Orçamentos

de empresas participantes de Processo de Licitatório (Potenciais

Fomecedores); d) Os Orçamentos deverão ser Impresso e Scancado,ou, em

PDF.

6.12 - Caso os Requisitos do parágrafo nono, sejam todos preenchidos, será

feito uma nova pesquisa, onde, e existindo qualquer inconsistência, será

realizada a atualização, seja para o preço maior ou menor, num prazo de

10(dez) dias.

VII) DAS RESPONSABILIDADES

7.1 - O Sistema Traz Valor, não se responsabiliza, a manter os valores do

sistema, de acordo com o estoque dos fomecedores, pois, a

CONTRATADA alimenta o sistema com o valor da peça,
nomomentoda

cotação, independentemente da quantidade de peças, que as empresas

possuem em estoque.

7.2 - Fica estabelecido que o meio de comunicação para atendimento de

290930
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seja sanado via “Chamado”, o representante do Departamento, poderá

solicitar via chamado contato com a CONTRATADA, informando o

número telefone que deverá serfeito o contato, devendo informar o número

do chamado, para sanar a ocorrência.

7.4 - Não será aceito em hipótese alguma, qualquer solicitação feito via,

Skype, Whatsaap, ou, qualquer outra mídia digital ou redesocial, ressaltando

que o meio de comunicação principal é via painel do cliente, na opção

“Chamado”

7.5 - A CONTRATADA informa que, por motivos de segurança, todosos
meios de comunicação, sejam chamados ou telefonemas, são todos gravados,

por um período de 180 (cento e oitenta) dias, caso necessário o

CONTRATANTE poderá solicitar uma cópia da sua gravação, informando

a data e a hora. Além das gravações dos atendimentos com a equipe do

CONTRATANTE, ressaltamos que as ligações de solicitações de
*

orçamentos (com as empresas), também são gravadas, onde estas, só poderão

serem obtidas por ordem judicial.

VIII) CONSIDERAÇÕES FINAIS

8.1 - Contrato será enviado após aceite dos termos desta proposta.

8.1.1 — Em caso de Aditamento do Contrato, já pactuado, as determinações,

não contidas nesta proposta, será suprida pelas cláusulas contral

OMERCIALOSISTEMAM

MA.LOTEDS, 05 PONTENOVA -ILOTEA!

OEM = CEP: DHESA5E
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SISTEMA
estabelecidas. Em caso de informações divergentes vigorará
maisrecente. ERar coceoapremes

8.2 — As demais disposições contratuais estão estabelecidas no contrato.

Agradecemos desdejá seu interesse, e nos colocamosa disposição para
esclarecer qualquer dúvida, através do email
(comercial(asistematrazvalor.com.br) ou telefone (65 99941-9249).

VARZEA GRANDE, 26 de Março de 2024.

Consultor de vendas:Joaguim Filho



1203024, 1839 Visualizar NFSe

mes.
MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE- MT

SECRETARIA DE GESTÃO FAZENDÁRIA

ÍNOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe Fade veto TEEor6.8603.1969  |12/03/2024 - 17:30:06
|A autenticidade desta nota pode ser confirmada
kem: https:/iwww.e-nfs.com.br/varzeagrande, erra pm
informandoo código deverificação. [E9sON a comer 5660

Prestador de Serviços
T RICARDO DE MAGALHAES LTDA

RUA ALEMANHA (LOT CERRADOS), S/N, LOTEAMENTO CERRADOS- QUADRA 03sis TEM ALOTEOS

N TE

FÃ] PONTE NOVA, Telefone: 65 3362-3110.
|

ce» 78115-853 - VÁRZEA GRANDE - MT - BRASIL

core; 17.922.286/0001-65 Inscrição Municipal 35635
L

Email financeiroO2Qsistematrazvalor.com.br Inscrição Estaé

Tomador de Serviço
eme tomador da serio MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
price 76.247.352/0001-08
nes RUA SANTOS DUMONT, 315,

o CENTRO, Telefone: .

87580000
nad ALTO PIQUIRI - PR = BRASIL doaçãosicorcamento Galtopiquiri.pr.gov.br Ansrição Estadual

Discriminação do Serviço/ Dados Adicionais
TREINAMENTO, ACOMPANHAMENTO, SOLICITAÇÕES MANUAIS, CADASTRODE PECAS EM TEMPO REAL

[ATRAVES DE SOFTWARE. No da NAD: 1703/2024, 4o Termo aditivo do contrato no.20/2022. AO PERIODO DE
8/02/2023 a 27/02/2025. CONTA PARA DEPOSITO BANCO BRADESCO AGENCIA: 1966 CONTA CORRENTE:

246-0

tetencao IRRF (4,8%): R$ 1.128,00

alor Liquido R$ 22.372,00

8.02-INSTRUÇÃO, TREINAMENTO, ORIENTAÇÃO PEDAGÓGICAE EDUCACIONAL,

AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTO DE QUALQUER NATUREZA
frear tesas Ps Pan fasiecioian) flqonço [UCA—[Ran

23.500,00, 1,00 0,00 0,00|23.500,00|5,00|1.175,00 [23.500,00

é VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 23.500,00 ]

Retenções

0,00 0,00 0,00 0,00 1.128,00

0,00 0,00 1.128,00 22.372,00,

Outras Informações
|- 155de responsabilidade do; Prestador de serviço
| Serviço Tributado na Município: VÁRZEA GRANDE
[Nota Fiscal Eletrônica emitida em conformidade com Decreto 17/2013 de 19 de
Fevereiro de 2013.
| Data do vencimento do ISS desta NFSE: 22/04/2024

|- Esta NFS-e substitui o RPS Nº 662, série: NFE, emitido em 12/03/24

| pRoCON-VG Av. Castelo Branco, 2500 Paço Municip! - Cetro Su, Várzea Grande: [A
[af ES852 900 Tleones: (66) S682.2a56 (8) SBgaSa5a?

hups:/Awwe.o-nfs.com brivarzeagrandeisendetivalidarautenicidadentse?17922286000165,23500.00.5680,E0F8.8603.1969 m
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CNPJ: 18.313.825/0001-21

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2024

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2024 — PROCESSO Nº 02/2024

1-DAS
PARTES:
1.1 — CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IGARATINGA, Estado de Minas Gerais, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no cadastro de Pessoa Jurídica — CNPsob o nº
18.313.825/0001-21, aqui representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Fábio Alves Costa
Fonseca, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado neste Município;
1.2 - CONTRATADO - L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, Pessoa Jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ sob o nº 17.922.286/0001-65, Rua — Alemanha (lot cerrados) sin,
quadra 03, lote 9, bairro Ponte Nova, Várzea Grande — MT, aqui representadaneste ato pelo
Senhor Luiz Ricardo de Magalhães, inscrito no CPF sob o nº 027.181.071-89.

Tendo em vista o que consta no Processo nº 02/2024 e em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da inexigibilidade n. 02/2024, mediante as cláusulas e
condiçõesa seguir enunciadas:

z BJETO:

2.1 - Contratação de software para orçamentação eletrônica, denominada TRAZ
VALOR para peças e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos
pertencentes é que irão pertencer à frota municipal do município, e ainda de convênios
celebrados, incluindo locação de sistema, treinamento e suporte - Município de
IGARATINGA- MG

22- Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.24. O projeto básico;
2.2.2. A Proposta do contratado;
22.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados — processo nº 02/2023, inexigibilidade
nº 02/2023.

3 - DA REMUNERAÇÃO E VIGÊNCIA:

3.1 O valor mensal da contratação é de R$1.612,50 (mil seiscentos e doze reais e cinquenta
centavos), perfazendoo valor total de R$19.350,00 (dezenove mil, trezentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretase indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3 O prazode locação é de doze meses, tendo início com assinatura do contrato e término em
07/02/2025.

4 - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

4.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõesa ele referentes encontram-
se definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato. O pagamento será efetuado, todo dia 20
de cada mês. Após emissão da Nota Fiscal e aprovação do Gestor do contrato.

e 5- DO REAJUSTE (art. 92, V)

5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 17/01/2024.

5.2Apósointerregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice
IPCAIFGV - ACUMULADO,exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

5.3Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste.

5.4No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variaçãoe conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s)
indice (s) definitivo (s).

5.5Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão),
obrigatoriamente,o (s) definitivo (s).

5.6Casoo(s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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5.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

58

—Oreajuste será realizado por apostilamento.

6 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

6.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidasno Projeto básico;

64—Notificar o Contratado, porescrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para queseja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

6.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato é o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

6.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
conformeoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

67—Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
noprazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

6.8—Aplicar ao Contratado as sanções previstas nalei e neste Contrato;

89 Cientificar o órgão de representação judicial do Município de IGARATINGA para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvadosos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução doajuste.
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6.11 A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.12 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

6.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso.

6.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

7.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e
perfeita execução do objeto;

7.4—Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

7.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, Il, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

77 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.8 Responsabiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidadea fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF ou do CRF do Município, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sededo contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF;e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

710 Responsabiizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do
contrato;

7.4 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente quese verifique no local da execução do objeto contratual.

742  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas ou
bens deterceiros.

7143 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

7.14 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021);
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745 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazofixado pelo
fiscal do contrato, comaindicação dos empregadosque preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único, da Lei n. º 14.133, de 2021);

7.16 Guardar sigilo sobre todasas informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

TAT Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futurose incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arroladosno art. 124,1, d, da Lei nº 14.133, de 2021

7.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normasde segurança do contratante;

7.19 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

7.20 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acessoporforça da execução deste contrato;

7.21 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higienee disciplina.

7.22 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

7.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8 GARANTIA DE EXECUÇÃO(art. 92, XIl e XIII)
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8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)

—
dercausa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)—dercausa à inexecução total do contrato;

d)—ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e)—apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) "praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9)—comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

h)—praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

à Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nãose justificaraimposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“br, “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave(art. 156,8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”,'f, “g” e “h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas
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“b', "e" e “e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº
14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 1% (um por cento) por dia deatraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) dias;

2., moratória de 0,5. %(meio por cento) pordia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementaçãoou reposição da garantia.

À O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do
art 137 da Lein. 14.133, de 2021.

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 59º, da Lei nº
14.133, de 2021)

9.4—Todasas sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021),

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6 Se a muita aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores aovalor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 158, 88º, da Lei nº
14.133, de 2021).

9.7
—

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximode 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

“comunicação enviada pela autoridade competente.
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9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no caput
e parágrafos doart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º,da Lei nº 14.133, de 2021):

a)

—
anatureza e a gravidadeda infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)—os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
oriêntações dos órgãos de controle.

9.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apuradose julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

9.11.Apersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160, da Lei nº 14.133, de 2021),

9.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

Enicanoo De
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9.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

9.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderãoser compensados, total
ou” parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante.

10 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambasas partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.2 Se as obrigações não forem cumpridasno prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusãodo objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

b)—poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.4 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônuspara o Contratante,
quandoesta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.5 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

10.6 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

NAGALMAES

dores :
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10.7 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos noartigo 137 da Leinº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

10.8 Nesta hipótese,aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.9 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade deconcluir o contrato.

10.10 Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termoaditivo para alteração subjetiva.

10:11 O termode rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.12 Balanço dos eventos contratuais já cumpridosou parcialmente cumpridos;

10.13 Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

10.14 Indenizações e multas.

10.15 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada
17.001.04.122.43. 2052.3.3.90.39 — ficha 551

11.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da' Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

12 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundoas disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais e federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas naLeinº 8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normase princípios gerais dos contratos.

MAGADHAES 54
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13 DAS ALTERAÇÕES

131 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

13.2Ocontratado é obrigadoaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quese fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizadodo contrato, SE FOR O CASSO.

13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizadospor simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma doart. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

14 DA PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), naforma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet do Município de IGARATINGA.

15.MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VIl e XVIII)

15.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim comoos
prazos é condições de conclusão,entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termode Referência! projeto básico, anexo a este Contrato.

16 DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

17 DO FORO (art. 92, 81º)

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas - MG, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, $1º, da Lei nº 14.133/21.Epor estarem justose contratados, firmam o presente em 03 (três) viasde igual teor é
forma, para que desde já produza os seus efeitos.

IGARATINGA (MG),08 de fevereiro de 2024.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.Opresente Termo de Referência visa subsidiar o Departamento de Licitações na

elaboração das diretrizes que darão ordem e forma ao processo administrativo para a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA

HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E

SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.”, conforme especificações contidas

neste Termo de Referência e anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A el”
2.1. Nestes termos, a contratação da assinatura eletrônica anual de ferramenta de

consulta de valor de serviços e peças de veículos leves, médios, pesados, máquinas

pesadas/equipamentos e tratores agrícolas deverá atender toda a frota do Município de

Três Barras do Paraná.

2.2. 0 valor teve como referência a proposta de preços apresentada por empresa do ramo
de atividade e outras contratações similares. No processofoi considerado como valor

máximoda licitação, o valor do orçamento da empresa do ramo de atividade, conforme

tabela a seguir:
VALOR|EMPRESA/ | TNPT ENDEREÇO TELEFONE EMAIL

(Rs)|município

Tia600o | Aiando de|17922255/000565|Ras Alemania Ea QUDS, | 168] 99A0289|Comereniogsicamamamal
Magalhões TDR Ponto Ns (Loteamento orcombr

Cerrado) -Viraa Grande

“2350000|Munkipio de Alio|76247352/0001-08|Rus Santos Dumont, 315,|(4436568000|orcamentoBaltopiquiriprgo

Pair Centro, to Piqui «PR ar
TBEGO|Múmia do|JESSNAS/000NAT|Praça Mamverde271|EO ISNETIAA

| dneeneaoipening
daaracnga - Centro Igaratings ampgovdr
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2.3. Atualmente o Município de Três Barras do Paraná conta com aproximadamente 100

(cem) veículos/máquinas, dessa forma, o objeto deverá atender as especificações técnicas

e quantidadesdescritas na tabela a seguir:
LOTE 01 - SISTEMA DE REFERÊNCIA DE VALOR

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL|

o1

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS,

INSTRUMENTO El 'RÔNICO, NO QUAL SE REGISTRAM

(INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS

PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE

PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE.

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES

|nGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO MÉDIO DE

REFERÊNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO, COM O OBJETIVO DE

PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE

MANUTENÇÕES MECÂNICAS E ELÉTRICAS DA FROTA

MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, PARA 100 (CEM)

VEÍCULOS/MÁQUINAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

INCLUSO TREINAMENTO INICIAL E SUPORTE TÉCNICO

CONTÍNUO.

R$ 21.300,00

2.4.0 valor de referência do item não poderá ser superior ao valor acima descrito.
2.4.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$

21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este Instrumento fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar- ETP, elaborado pelo
Departamento responsável da Secretaria demandante.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40, $ 1º, INCISOII
44. O sistema a ser contratado deverá ser disponibilizado via website, com acesso
controlado por login e senhade cada usuário da Divisão do Controle de Frotas.
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO 6º, XXIII,

ALÍNEA “A”

5.1. A vigência do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A prestação dos serviços deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas
pelo Edital de Dispensa, Termo de Referência e Contrato Administrativo de Prestação de

Serviços.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

“7.1, A empresa contratada para fornecimento do sistema de referência de valor deverá:

7.1.1, Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo

perfeito cumprimento do objeto do contrato.
7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do

Paranáe órgãos relacionados relativos à execução do objeto.

7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto

contratado, propondo asações corretivas necessárias.

7.14. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em

quantidade suficiente à perfeita execução deste objeto, em seu nome e sob sua

responsabilidade, sem qualquer solidariedade do Município de Três Barras do

Paraná, cabendo-lhe efetuar todas as obrigações trabalhistas, bem comosegurose
|

quaisquer outros necessários.

7.2. A contratada deverá indicar o nome de, pelo menos, um funcionário (com número de

telefone para contato), responsável pelo atendimento das demandas que podem surgir,

para o caso de não atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis

esclarecimentos.

7.3. É de responsabilidade da Contratada garantir que os preços das peças cotadas

reflitam os valores reais de mercado, de modo a evitar, superfaturamento ou
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subfaturamento, razão pela qual, a Contratada isenta a Contratante de qualquer
responsabilidade solidária, para todos os finse efeitos.

7.4. É responsabilidade da Contratada o cadastro de peças faltantes no sistema contratado

sem qualquer ônus que venha surgir da cotação realizada pelo servidor responsável
técnicodo setor nos prazos estabelecidos.
7.5. Fornecer treinamento, sempre que necessário ao operador da Contratante para

operar o sistema, de modo a permitir a utilização de todas as suas funcionalidades,

responsabilizando-se, inclusive, por assessoria durante a vigência do contrato, para
esclarecer dúvidas e sanar problemas de compatibilidade, desempenho e utilização.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, A empresa Vencedora deverá atender os requisitos como seguem:
8.1.1, Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favor da proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais ou

compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitadorpossa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.
8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam o fornecimento de software de referência de valor que englobe

máquinas pesadas como retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, tratores
agrícolas, incluindo também: baterias e todo o sistema elétrico.

8.2. Será convocadaaLicitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 3

(três) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de garantir o

cumprimento dos requisitos mínimosobrigatórios.
8.2.1. A adjudicação e homologação do objeto à Licitante, somente ocorrerá após a

comprovação dos requisitos mínimos avaliados durante a apresentação.

9, MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. O sistema deverá ser instalado e configurado conforme a necessidade da

Administração Municipal, atendendo todos os requisitos apresentados na proposta e

demonstração.



INNNGA

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

9.2. O sistema deverá contemplar um processo estruturado, controlado e melhorado de

forma contínua, considerando abordagens de melhorias tais como padronização de

processos.
9.3. A melhoria continuada do sistema contribuirá para:

a) Otimização dosrecursos, sejam eles materiais, humanos ou financeiros;

b) Fornecimento de ferramentas capazes de propiciar o atendimento dos

princípios da eficácia, eficiência, moralidade, legalidade, economicidade na

condução desta Administração;

c) Prestar contas de forma adequada aos órgãos de controle internoe externo;

d) Orientação em eventuais propostas que necessitam de revisão de preços para
otimizar a economicidade dos recursos;

e) Possuir mecanismos de feedback para melhoria.

9.4. Assim, a contratação deste serviço deverá apoiar à Gestão e ser executados de forma

a propiciar um ganho de produtividade e economicidade garantindo umaestrutura ágil,

eficiente e econômica para as manutenções nos veículos e máquinas do Município.

9.5. A Licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais amplaeirrestrita fiscalização por parte do

Município, através dos técnicos encarregados e do Fiscal de Contrato, designado a

acompanhar a instalação, treinamentos e funcionalidades do software, prestando
esclarecimentos solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive sobre os

prazose condições de utilização do sistema.

9.6. A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para

“capacitação dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software, os

treinamentosserão agendados pela Secretaria demandante.

9.7. A implantação do sistema deverá ocorrer no prazo5 (cinco) dias úteis contados da

assinatura do contrato a ser firmado.
9.8. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção,

atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contadosda assinatura do contrato a

ser firmado.
9.9. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.
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9.10. Toda manutenção no sistema (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a

cargoda contratada, sem ônus adicional.
9.11. 0 suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratadaapartir da assinatura
do contrato.
9.12. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução,a
ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial em dias

úteis, observando, no mínimo,o horário de 07h30min às 17h30min

9.13. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível portodo o

período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas
relacionados ao software contratado.

9.14, A contratada deve assegurar para que o atendimento dosuporte técnico ocorra de

forma compatível com a solução contratada.
9.15. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos

horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição,

incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis.
9.16.0 suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar
o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão;

9.17. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à prefeitura deste

Município com antecedência de 05 (cinco) diasúteis.
9.18. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas com as justificavas para

tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de

serviços e condições contratuais.
9.19. A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso,

autenticação com o uso de credenciais usuário e senha.

9.20. A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer

acesso não autorizado às informações.

9.21. A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser

contratado, sem prévia autorização, por escrito, do Município.

9.22. É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das

informações porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das

dependências do Paço Municipal para realização de serviços de suporte técnico;

>
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9.23. A contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação indevida

ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados.
9.24.É de responsabilidade da contratada garantir que as informações porela obtidas em

decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser
divulgadas, exceto se previamente acordado, por escrito, entreas partescontratantes.
9:25. Os custos com impostos, taxas,fretes e demais despesas serão de responsabilidade

da empresa vencedora.

(O Jo.critériOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO6º, 5 XXI, ALÍNEA “G”
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade

fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor:

10.3. pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Não haverá reajustes durante a execução do contrato de 12 meses de vigência do

contrato.

O Gicrirério pe juicamentoE seLEçãO DO FORNECEDOR- ARTIGO6º, INCISO XXI,
ALÍNEA “H”

11.1.0processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “J”

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGAE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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13.1, A empresa contratada fica obrigada a realizar a liberação do sistema via web e a

criação de usuáriose senha (até 10 acessos) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

do momento da assinatura do contrato.

13.2. Caso a Contratada não entregue os serviços adjudicados no prazo estipulado, será

aplicado as sançõesprevistas na legislação.

13.3. A contratada deverá corrigir o objeto entregue em desacordo com as especificações
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), contadas do momento da solicitação.

13.4. Eventuais atualizações feitas no sistema não poderão causar interrupção no uso da

contratante, ouse causar deverão ser realizados fora do horário de expediente (07h30min

às 17h30min).

13.5. Caso não tenha a peçacadastrada no sistema, a Contratada deverá seguir o prazo de

03 dias úteis para até 20 itens, 08 dias úteis para solicitações com mais de 20 itens e 15

dias úteis para solicitações com 50 itens.

1

3

13.7. O objeto deste Termo de Referência será recebido, por fiscal designado, da seguinte

forma:

é a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade do produto comapresente especificação;
o b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias após a verificação da qualidade e

consequente aceitação;

Pp 13.71. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

r desacordo com as especificações constantes neste documento.

43.8, A relação completa de veículos encontra-se neste Termo de Referência.

z
14, PENALIDADES

14,1, A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas

seguintes infrações:

e 141.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

141.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

c Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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14.1.3. Dar causaà inexecuçãototal do contrato;
14.14. Deixar deentregar a documentação exigida paraocertame;
14.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega doobjeto da licitação sem

motivo justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudaralicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraudede qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei

as seguintes sanções:
a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,

sendoque a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de

15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do

Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, 1], IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando nãose justificar a imposição de
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo quetiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximode 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI

eXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, II, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção
referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendosua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal

designado.

14.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
14:2.2. Se a multa aplicadae as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

14.2.3. As aplicaçõesde quaisquer das sançõesprevistas não excluem, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos quedela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouo aperfeiçoamento de programade integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.
14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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142.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará a

Licitante ou a Contratadapara, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir
14.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou

a Contratada poderá apresentar alegações finais no prazode15 (quinze) dias

úteis, contadoda datada intimação.
14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1, As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual,

I- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

Licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmentea apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atoscuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções oufazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmenteo exercício do direito

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos

financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da

execução de contratos financiados com públicos.

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, quedeterminará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.

16.

a)Sr CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

Nº 034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Fica designado como Gestor deste contrato:

Planejamento.
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b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15,
fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme

prescritos neste contrato, inclusive com observância à qualidade,e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
16.3. Ficareservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificaçãona contratação.
16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, emtempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste

Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA,no que concerne ao objeto da respectiva

contratação,às implicações próximase remotas perante o Município ouperante terceiros,

do mesmo modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

dos prejuízos apuradose imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 19 de abril de 2024.
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Três Barras do Paraná, 19 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE

FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE“ PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA

TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E
ELÉTRICOS EM GERAL”, aprovo o TERMO DE REFERÊNCIA nos moldes do Artigo 28 $2º
do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regidonospela Lei Nº 14,133/2021.

Após, volte-me conclusos.

e GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV, Brasil, 242 - Fone:(45) 3:
CNPJ 78.121.936/0001-6

“Três Barras do Paraná - PR
eprgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃONº XX/2024

Artigo 75, inciso | da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA: PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA

HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES. AGRÍCOLAS, INCLUSO. /TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO: PEÇAS E

SERVIÇOS MECÂNICOS É ELÉTRICOS EM GERAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21:300,00 (VINTE E UM MIL'E/TREZENTOS REAIS), EM 12

(DOZE) PARCELAS,
; “sã

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/04/2024
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 09h00min.às 16h00min.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: NÃO

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DALEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DADISPENSADE LICITAÇÃO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

ARTIGO 75, INCISO IDA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
“123, de 14 de dezembrode2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO GLOBAL,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE

CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS /ACESSÓRIOS DE

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES

AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO,

ABRANGENDO PEÇASE SERVIÇOS MECANICOSE ELÉTRICOS EM GERAL.

1.2.0 Aviso de Contratação Direta estará disponível a partir do dia XX/04/2024 AS 09h00min.
1.3. O horário da fase de lances ocorrerá entre as 09h00m até as 16h00m do dia XX/04/2024.
1.4. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso identificado no link licitações”.

1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1, A Licitante interessado deverá observar asdatas e horários limites previstos nos itens
12€1.,3€ 1.4 deste Aviso de Contratação Direta.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE

PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS

LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS /EQUIPAMENTOSE TRATORES AGRÍCOLAS,

INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO,
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ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL, conforme

especificações e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
2.2,Ocritério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Diretae seus Anexos quantoàs especificações do objeto.

. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, sendo queo valor total do investimento soma a importância de R$ 21.300,00 (vinte
eum mil e trezentos reais), dividido em12 (doze) parcelas de igual valor.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

e 31.Aparti
(https: //bllorg.br/).
3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras

ipação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL- Compras

atribuindo poderes para formular lances de preçosepraticar todos os demais atos e operações
relativosao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3.3, A participação da Licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio de participaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

3.4, O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante Vencedorado

certame, que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,a título de

e taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da plataforma BLL.

3.5.Alicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

“3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Quenão atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (sJanexo(s);
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3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes especifi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3, Que se enquadrem nas seguintes vedações:

3.7.4, Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou jurí-
dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensaele rela-

cionados;

3.7.5, Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto b:

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servi-
ços ou fornecimento de bensaela necessários;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-
zação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6404, de
15 de dezembrode 1976, concorrendo entre si;

a) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista,

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea

“c”
aplica-se também à Fornecedora que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica da Fornecedora;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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3.7.8. Sociedades cooperativas.

3.7.9, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme 5 1º do art.
9ºda Lei Nº 1. 021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4,1.Oingresso da Fornecedora na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2. A Fornecedora interessada, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsa deLicitações e Com-

pras, disponível no endereço eletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descriçãodo ob-

jeto ofertado,a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. A Fornecedora NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todas as especificações do objeto contidasna proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente

na execução do objeto.
4.6.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nostermosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.

4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de

exclusiva responsabilidade da Fornecedora, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

“4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses.
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4.8, Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-
nente o compromisso de executar os serviços nosseus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,sua substituição.

4,10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.

5. FASE DE LANCES

5.1,Apartir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusi

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva,os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meto de sistemaeletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado no registro.

5:24. 0 lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

5.2.2. A Fornecedora somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

perior ao último lance porele ofertado e registrado pelo sistema.

e 5.2.3. A Fornecedora poderá oferecer lances sucessivos Iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendoo certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.
5.3. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.
5.4. Caso a Fornecedora não apresente lances, concorrerá com o valorde sua proposta.

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em temporeal, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação da Fornecedora.

5.6. Imediatamente após o término doprazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente declassi-
ficação.
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5.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho-

rário indicado, sem qualquer possibilidadede prorrogação e não havendo tempo aleatório
ou mecanismosimilar.

JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quandoaproposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

condições mais vantajosas.
6.1.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta à Fornecedora que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto,para que seja obtida a melhor proposta compatível em

relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido paraa contratação.

6: Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos é

“registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aosautos do

processo de contratação.
6.3, Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado à Fornecedora o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
6.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certameou futura contratação, mediante Consulta Consolidadade Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu govbr/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná (TCE/PR)

(http;//servicos.tce prgov.br/icepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

6.4.1, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
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6.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

6413. A Licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4.2, Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

6.5, Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosàconfirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a Licitante

será convocadoa encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.7. Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6:7.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.8. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 5 1º,da Lei Complementar Nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termosdeste Aviso de Contratação Direta, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da

Leinº 14.133/2021, sendo:

7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
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7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

7.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidadelimitada
- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado

na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.
7: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

e Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatutosocial em vigor, coma ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.2.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.

7.2.9. Documento de identificação dos sócios.

e
7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaix

7.3.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas

Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

ísicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por L:
mn Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todosos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” ec” do parágrafo
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aee
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

7.3.4. Provade Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conformeLei 12.440/2011;
7 . Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

7.4. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.41. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termos doArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

ma Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato coma(s) pessoa (s)
declarante (5).

7.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
bl Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

dq! os de habilitação, conforme modelo do ANEXO deste Aviso de Contratação Direta;

7.6.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência do

contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO

7 Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO III deste Aviso de Contratação Direta;

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações
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camas corrido

8.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1,10, Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de Contratação

Direta e em seus Anexos, limitados a 309% (trinta porcento) do valor contratual, sendo

que a multa tem deser recolhida pela Fornecedora noprazo máximo de 15 (quinze)
dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HIL IV, V, VI e VII do caputdo Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta indireta do ente federativo quetiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14:133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23.2. não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) Aspeculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado noprazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
8.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão compostade 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

e Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosa partir da data de sua

convocação, para assinar o Termode Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sançõesprevistas neste Aviso de Contratação Direta.

9.

solicitação justificadado adjudicatário e aceita pela Administração.

. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

9.3, Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pela
Fornecedora durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

e 10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condiçõesde habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conformeo caso.

10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).
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10.1.2.4. Havendoa necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

11. ANEXOS

11.1, Fazem parte integrante deste Aviso de Contratação Direta os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo de Deciaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

d) Anexo IV- Minuta de Contrato;

e) Anexo V- Termode Referência.

Três Barrasdo Paraná, 22 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

“DISPENSA ELETRÔNICANº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XXXXK-XKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara parafins de participação no DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu Aviso de

Contratação Direta, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XXK-XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvona condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO11
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXXX/XKXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAISE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº28/2024
DISPENSA ELETRÔNICANº XX/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE

CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA

HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS—PESADAS/EQUIPAMENTOS E

TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA

REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS

E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM

GERAL.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo,inscrito no CPF/MF sobNº XKKXKXXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXK XXK-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, à

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXKKXKX/XKKX-XK, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;
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Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE

PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES,
MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO

TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E
SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão,
forma Eletrônica Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |,IL, le IV da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE

SERVIÇOS (HORA HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS,

.PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/ EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Aviso de Contratação Direta da

DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os materiais deverão ser entregues em estrita obediênciaao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como ao que dispõe o Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO-Opresente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ XX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,

conformetabela abaixo:

VALOR

ITEM|QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS TOTAL

(R$)

q|o
PARÁGRAFO SEGUNDO Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste depreços durante o prazodevalidade do Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIIIe IX da Lei Nº 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Aviso de

Contratação Direta, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinadosao pagamento do objetode que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3:3.90.39.00
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais.
PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidade
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
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PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL,e será executado pela CONTRATADA deacordo com o Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitaçãode entrega(pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO -Oprazo de implantação é de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se o prazo

“a partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO- A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,
devidamente justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA- ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
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c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFOPRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos referentes ao
DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024;

b) Possuir quantitativossuficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir
da data de assinatura deste Contrato, de formaregular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte,o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

E) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO II-B da Lei Nº 14.133/2021
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"PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

«coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas
às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV,V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveraplicado a

sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIIL IX, X, XI e
XII do caput doArtigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nosincisos 11, H, IV, V, VI e VII do caput doreferido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida

no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida noitem “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de

Contratação Direta e em seus Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) do valor
contratual, sendo que a multa tem deser recolhida pela Fornecedora no prazo
máximode 15 (quinze) dias, contadosda comunicação pelo Município de Três

Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Aviso de

Contratação Direta no percentual de 0,5% a 30 % do valor do Contrato, de acordo

com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Se a multa aplicada e as inde)
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse

ções cabíveis forem superiores ao

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

: normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatose circunstâncias

conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação.
“PARÁGRAFO OITAVO- Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da

Contratada;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazoprevisto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causadosa teres

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII doartigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente
da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do Aviso de Contratação Direta.
“PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização,o direito e a autoridade pararesolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Aviso de Contratação Direta e tudo o

mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município

ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil paraa adoçãode medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
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todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

“respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município oude seus prepostos, devendo, ainda, a

Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo39, inciso I da Lei 14,133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no DISPENSA ELETRÔNICA Nº XX/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As partes firmamopresente instrumento em02 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi é seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante complenos poderes para receber

notificações, citação inicial é outras em direito permitidas.

Local é data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.Opresente Termo de Referência visa subsidiar o Departamento deLicitações naelabora-
ção das diretrizes que darão ordem e formaao processo administrativo para a “CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE

FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PE-

CAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMEN-

TOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊN-

CIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇASE SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.”, con-

forme especificações contidas neste Termo de Referência e anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“A e 1”

2.1. Nestes termos, a contratação da assinatura eletrônica anual de ferramenta de consulta de
valor de serviços e peças de veículos leves, médios, pesados, máquinas pesadas equipamentos e
“tratoresagrícolas deverá atender toda a frota do Município de Três Barras do Paraná.

2.2. O valor teve como referência a proposta de preços apresentada por empresa do ramo de
atividade e outras contratações similares. No processo foi considerado como valor máximo da

licitação,o valor do orçamento da empresa do ramo de atividade, conforme tabela a seguir:
VALOR EMPRESA/| CNP] T ENDEREÇO ] TELEFONE E-MAIL”

Rs MUNICÍPIO |

2130006|ficarão de|17522206/000105 | Rus Alfmanha; Casa|(65]99519240”|Comercalosiaimemar|| Magalhães Qd 03, Ponte Nova rasvalorcomb
| LTDA (Loteamento

|

r
| Coca“eaGrande. MT

ZESOG0O|Munkipo de|762H73SZ/O0GIO|Taz Santos Dumont|(89) JESGADOO|oecamentotiaiopiqui
Alto Piqui 215, Conro, Alho orgowhr

| Piquiri PR
TSSSO0O

| Municipio de|TEISBS/000LZN|Fra Manuel de impianejamentndies
| | erga Asi, 271 = Gorro - eatingumpgovdr

ipiraiga

2.3. Atualmente o Município de Três Barras do Paraná conta com aproximadamente 100 (cem)

veículos/máquinas, dessa forma, o objeto deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir:
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LOTE 01 - SISTEMA DE REFERÊNCIA DE VALOR

[rem | DESCRIÇÃO VALORTOTAL |

k mem +

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS,

INSTRUMENTO ELETRÔNICO, NO QUAL SE REGISTRAMINFORMAÇÕES

DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS
| REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO

| DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS,

fincrusive TRATORES AGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO

01 | MÉDIO DE REFERÊNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO, COM O]  R$21.300,00
lomjEmIvo DE PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS

[CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES MECÂNICAS E ELÉTRICAS DA

FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, PARA 100 (CEM)

VEÍCULOS/MÁQUINAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

INCLUSO TREINAMENTO INICIAL E SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO,

2.4, O valor de referência doitem não poderásersuperior ao valor acima descrito.
2.4.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 21.300,00

(vinte e um mil e trezentos reais).

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este Instrumento fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar - ETP, elaborado pelo

Departamento responsável da Secretaria demandante.

4. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,$ 1º, INCISO Il

4.1. O sistema a ser contratado deverá ser disponibilizado via website, com acesso controladopor
login e senha de cada usuário da Divisão do Controle de Frotas.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

“x

5.1. A vigência do Contratode Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A prestação dosserviços deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo
“Aviso de Contratação Direta da Dispensa, Termo de Referência e Contrato Administrativo de

Prestação de Serviços.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D"

7.1. A empresa Contratada para fornecimento do sistema de referência devalor deverá:

7.1.1. Cumprir o Termode Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.

7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentosdo Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativos à execução doobjeto.
7.1.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondoas ações corretivas necessárias.

7.1.4, Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade

suficiente à perfeita execução deste objeto, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outrosnecessários.
7.2, A Contratada deverá indicar o nome de, pelo menos, um funcionário (com número de telefone

para contato), responsável pelo atendimento das demandas que podem surgir, para o caso de não

atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.

7.3, É de responsabilidade da Contratada garantir que os preços das peças cotadasreflitam os

valores reais de mercado, de modoa evitar, superfaturamento ou subfaturamento, razão pela qual,

a Contratada isenta a Contratante de qualquer responsabilidade solidária, para todos os fins e

efeitos.

7.4, É responsabilidade da Contratada o cadastro de peças faltantesno sistema contratado sem

qualquer ônusque venha surgir da cotação realizada pelo servidor responsável técnico do setor
nos prazos estabelecidos.
7.5. Fornecer treinamento, sempre que necessário ao operador da Contratante para operar o

sistema, de modo a permitir a utilização de todas as suas funcionalidades, responsabilizando-se,

inclusive, por assessoria durante a vigência do contrato, para esclarecer dúvidas e sanar
problemas de compatibilidade, desempenhoe utilização.
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Demmeção

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa Vencedora deverá atender os requisitos como seguem:
8.1.1. Atestadode Capacidade Técnica Operacional emitido em favorda proponente que

comproveter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais

ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o
telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-

se para manter contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1, Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que

compreendam o fornecimento de software de referência de valor que englobe

máquinas pesadas como retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, tratores
agrícolas, incluindo também: baterias e todo o sistema elétrico.

8.2. Será convocadaa Licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 3

(três) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de garantir o

cumprimento dos requisitos mínimos obrigatórios.

8.2.1. A adjudicação e homologação do objeto à Licitante, somente ocorrerá após a

comprovação dos requisitos mínimos avaliados durante a apresentação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA“E”
9.1. O sistema deverá ser instalado e configurado conformea necessidade da Administração

Municipal, atendendo todos os requisitos apresentadosna proposta e demonstração.

9.2. O sistema deverá contemplar um processo estruturado, controlado e melhorado de forma

contínua, considerando abordagens de melhorias tais como padronização de processos.
9.3, A melhoria continuada do sistema contribuirá para:

a) Otimização dos recursos, sejam eles materiais, humanos ou financeiros;
b) Fornecimento de ferramentas capazes de propiciar o atendimento dos princípios da

eficácia, eficiência, moralidade, legalidade, economicidade na condução desta

Administração;

€) Prestar contas de forma adequada aos órgãos de controle interno e externo;

d) Orientação em eventuais propostas que necessitam de revisão de preços para
otimizar a economicidade dos recursos;

e) Possuir mecanismos de feedback para melhoria.

9.4. Assim, a contratação deste serviço deverá apoiar à Gestão e ser executados de forma a

propiciar um ganho de produtividadee economicidade garantindo uma estrutura ágil, eficiente e

econômica para as manutenções nos veículos e máquinas do Município.
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“9.5. A Licitante Vencedora, sujeitar-se-á a mais amplaeirrestrita fiscalização por parte do

Município, através dos técnicos encarregadose do

Fiscalde
Contrato, designado a acompanhar a

instalação, treinamentose funcionalidades do software, prestando esclarecimentos solicitados
atendendo as reclamações formuladas, inclusive sobre os prazose condições de utilização do

sistema.

9.6. A Contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentospara capacitação
dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software, os treinamentos serão

agendados pela Secretaria demandante.
9.7. A implantação do sistema deverá ocorrer no prazo5 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do contratoa ser firmado.
9.8. A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e

suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato a ser firmado.

9,9, As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber correções,

novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.
“9.10. Toda manutenção no sistema (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo
da Contratada, sem ônus adicional.

9.11. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela Contratada a partir da assinatura do

contrato.
9.12. Deverão ser informados à contratanteos contatos do suporte técnico da solução, a ser

prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial em dias úteis,

observando, no mínimo, o horário de 07h30min às 17h30min

9.13. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período
de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao

software contratado.

9.14, A Contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma

compatível com a solução Contratada.

9.15. A Contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos horários

especificados acima para o suporte técnico,e resolver qualquer requisição, incidente ou problema

com a solução em até 2 (dois) dias úteis.

9.16. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o

referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão;

9.17. As manutenções programadas deverão ser comunicadas à prefeitura deste Município com

antecedência de 05 (cinco) dias úteis.
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9.18, As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas com as justificavas para tanto,a fim

es de cumprimento dosníveis de serviçose condiçõesde possibilitar a avaliação das condi

contratuais.

9.19. A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso,

autenticação com o uso de credenciais usuário e senha.

9.20. A Contratada não poderáse utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não

“autorizadoàs informações.

9.21. A Contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimentoa ser contratado, sem

prévia autorização, porescrito, do Município.e 9.22. É de responsabilidade da Contratada garantir a integridade e o sigilo das informações

porventura contidas em equipamentosque sejam retirados das dependênci do Paço Municipal

para realização de serviços de suporte técnico;

9.23. A Contratada é responsável civil, penal e administrava quanto à divulgação indevida ou não

autorizada de informações, realizada porela ou por seus empregados.

9.24, É de responsabilidade da Contratada garantir que as informações por ela obtidas em
decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser divulgadas,

exceto se previamente acordado, por escrito, entreaspartes contratantes,

9.25. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

empresa vencedora.

10, CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”º 10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

10.3. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Não haverá reajustes durante a execução do contrato de 12 meses de vigência do contrato.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DA FORNECEDORA - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

po
11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo

“avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1, A empresa Contratada fica obrigada a realizar a liberação do sistema via web e a criação de

usuáriose senha(até 10 acessos) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento da

assinatura do contrato.

13.2. Casoa Contratada não entregue os serviços adjudicados no prazo estipulado, será aplicado

as sanções previstas na legislação.
433.A Contratada deverá corrigir o objeto entregue em desacordo com as especificações no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), contadas do momento da solicitação.

13.44. Eventuais atualizações feitas no sistema não poderão causar interrupção no uso da

contratante, ou se causar deverão ser realizados fora do horário de expediente (07h30min às

17h30min).

13.5. Caso não tenha a peça cadastrada nosistema, a Contratada deverá seguir 0 prazo de 03 dias

úteis para até 20 itens, 08 dias úteis para solicitações com mais de 20 itens e 15 dias úteis para
solicitações com 50itens.
13.6. O prazo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos

equipamentos é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmoe poderá ser prorrogado,
devidamente justificado e fundamentado.

13.7.Oobjeto deste Termo deReferência será recebido, por fiscal designado, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega,para efeito de posterior verificação da confor-

midade do produto com a presente especificação;

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias após a verificação da qualidade e conse-

quente aceitação;
13.741. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste documento.

13.8. A relação completa de veículos encontra-se neste Termo de Referência.
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14. PENALIDADES

14.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes

infrações:

14.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

. 14.12. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total docontrato;
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
- lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

142. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quandonão se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de Contratação

Direta e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo

que a multa tem deser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

E) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 11, IV,V,VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida no 8 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Públicadireta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

142.2. Se a multa aplicadaeas indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente.
14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

14.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

f) A natureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da datade sua intimação.

14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou à
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Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

O as pasauves Da conrurção
15.1. As Licitantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva*: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

menteoexercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Aviso de
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Contratação Direta;(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

O cm FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termosdoArtigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Fica designado como Gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF.

Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

plenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos
neste contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do Aviso de Contratação Direta.

16.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no Aviso de Contratação Direta e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
16.4. As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
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formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

“16.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, noque concerneao objeto da respectiva contratação,às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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MA
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração e Planejamento

A espécie: Dispensa de Licitação

Objeto: Contratação de Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de
Consulta de Preços de Serviços, peças/acessórios visando otimizar a
manutenção mecânica e elétrica em veículos leves, médios, pesados e
maquinas, da frota municipal de Três Barras do Paraná.

Valor: R$ 21.300,00 (vinte e um mil e trezentos reais)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal,
datado de 02/04/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a
necessidade de elaboração de procedimento licitatório para a Contratação de
Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de Preços de
Serviços, peças/acessórios visando otimizar a manutenção mecânica e
elétrica em veículos leves, médios, pesados e maquinas, da frota municipal
de Três Barras do Paraná.

Trata-se de procedimento por meio de Dispensa Eletrônica de
Licitação, fundamentada no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; a
referida contratação foi justificada no Documento de Formalização de Demanda
acostado aos autos.

e Consta no processo administrativo a minuta do Aviso de Contratação
Direta. Por fim, foram enviados os presentes autos para esta Procuradoria
Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na forma do Artigo 53 e
Artigo 72, inciso III, ambosda Lei nº 14.133/2021.

Eorrelato.
Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133/2021, ao

regulamentar o Artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, especifica
algumas exceções em quealicitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com
relaçãoàlicitação dispensável, as hipóteses estão previstas no Artigo 75, inciso
II, da Lei nº 14.133/2021. Neste casoalicitação é viável, tendo em vista a
possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o
legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada,
a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais
célere e eficiente.

Nos moldes previstos do Artigo 75, inciso II, da Lei n
14.133/2021,a licitação será dispensável quando envolva valores inferiores a R$

“Três Barras do Paraná - db)
sbarras. pr.gov.br

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323º
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50.000,00 (cinquenta mil reais) para compras ou serviços. Sabe-se que cabe ao
administrador fazer análise do caso concreto, com relação ao custo benefício
desse procedimento, levando se em contao princípio da eficiência e o interesse
público que a contrataçãodireta proporciona.

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, todavia, há
possibilidade de disputa, faz-se necessária a formalização de um procedimento
que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A

Lei nº 14.133/2021 traz um procedimento especial e simplificado para seleção do
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, dispõe sobre a
dispensa de licitação, na forma eletrônica, com a finalidade de dotar maior
transparência aos processos de aquisição de menor valor.

No caso em apreço, busca-se a contratação de Assinatura
Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de Preços de Serviços,
peças/acessórios visando otimizar a manutenção mecânica e elétrica em veículos
leves, médios, pesados e maquinas, cuja justificativa encontra-se inicialmente no
Documento de Formalização de Demanda elaborado pela Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento; conforme consta nos autos, sendo que fora
elaborado Termo de Referência conforme determinaa Lei nº 14.133/2021,

O preço máximo total estimado para a contratação, conforme se
extrai do Termo de Referência, se apresentando inferior ao limite estabelecido
no Artigo 75, inciso II,da Lei nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº
5.704/2024. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente
contratação tomou por referência a pesquisa de preços com O1 (um) fornecedor
do ramo de atividade e duas contratações similares pela Administração Pública
atendendoo contido noinciso II e parcialmente o IV, do Artigo 23, 8 1º da Lei
nº 14.133/2021, mostrando-se satisfatória.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação
necessária para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito,
nos termos do Artigo 72, inciso II, daLei nº 14.133/2021. Assim, em atenção ao
comando legal que determinaaverificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de
crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos,
sob página nº 000013.

Ante o exposto, nos termos do Artigo 53, caput e S 4º da Lei nº
14.133/2021, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do
processo de contratação direta, inclusive a Minuta do Aviso de Contratação
Direta, para Assinatura Eletrônica Anual de Ferramentas de Consulta de
Preços de Serviços, peças/acessórios visando otimizar a manutenção
mecânica e elétrica em veículos leves, médios, pesados e maquinas, por meio
de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no Artigo 75, inciso II, da
Lei Nº 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento dofeito.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212
CNPJ 78.121.936/0001-68 =.
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Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de
Gestor e Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de
todo o aqui referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria
Interna para análise,

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
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Três Barras do Paraná, 22 de abril de 2024,

De: Gabinete do Prefeii Municipal
Para: Departamento de ãações

.
Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todasas publicidades dos atos conforme exigências dalegislação vigente.

GERSO PRÂNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Barras do Paraná - PRAV. Brasil, 242 - Fone:(45)
prgov.brCNPJ 78.121.936/000]
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CAPITAL DO FEIJÃOso TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo

relacionados, para acompanharefiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preçosdisposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E

PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

e PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA

PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL,

resultantes do Processo Administrativo Nº 28/2024.

FISCAL TITULAR: Sr. DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe da Divisão de Controle de Frotas, CPF Nº

034,712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

FISCAL SUPLENTE: Sra. JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº

729.232.969-15, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento.

e Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendoas atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando

os pontos críticos encontrados;

c) Comunicarao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323:
CNPJ 78.121.936/000'

Três Barras do Paraná - PR



NN1N8
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

esod) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou porvencer em curto prazo de tempo e que, poresses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda oua utilização pelo contratante;

€) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a
escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

E) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,e : objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

1) analisar, conferire atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo,

Três Barras do Paraná, 22/04/2024,

tram
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

DOUGLAS POLTRONIERI

Fiscal Atuar
RUDINEY

Fiscal suplente

AV. Brasil, 242 - Fone:
CNPJ 78.121.9:

Três Barras do Paraná - PR
barras, pr.gov.br
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DECRETO nº5634/2024
pusuicanoeM: DATA: 09/01/2024

bi o É SÚMULA: Altera os artigos 2º é 3º do Decreto nº
5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a

Página441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição195) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei—as Federal nº. 14.189 de 1º de abrl de 2021, no

Ass. Respônsável município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI

DECRETA:

Art. 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14,133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

rt. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
Il!-Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V-- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

“eo Art. 3º. Ficam nomeados,para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
!- Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
l- Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76

EQUIPE DE APOIO
&

AV. Brasil, 242 - Fones) Barras do Paraná - PR
CNPY78,121.536/060
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| Miria Kuhnen Mencatto CEP nº 076.456,549-45 (titular);
Il Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
ll- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigorna data desua
publicação, revogando-seas disposições em contrário.

o Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 dejaneiro

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024
Artigo 75, inciso I da Lei Nº 14.133/2021

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA: PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA

HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E

SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 21.300,00 (VINTE-E UM MILE TREZENTOS REAIS), EM 12

(DOZE) PARCELAS.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2024
HORÁRIO DA FASEDE LANCES: DAS 08h30min.às 15h30min.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP:

REGIONALIDADE: NÃO

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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DISPENSA DE LICITAÇÃONº06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

ARTIGO 75, INCISO I DA LEI Nº 14.133/2021

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

.MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por PREÇO GLOBAL,

objetivandoa proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE

CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES

AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO,

“ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOSE ELÉTRICOS EM GERAL.

1.2.0 Avisode Contratação Direta estará disponível a partir do dia 25/04/2024 as 08h00min.
1.3.0 horário da fase de lances ocorrerá entre as 08h30m até as 15h30m dodia 30/04/2024.
1.4.0 localpara realização dos atosrelativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.5. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.5.1, Licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
12e 13 1.4 deste Aviso de Contratação Direta.

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE

PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS

LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS,

“INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO,
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ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL, conforme

especificações e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
“222.Ocritério de julgamento adotado será o MENOR PREÇOobservadas as exigências contidas

neste Avisode Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.3. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados neste Aviso de Dispensa
Eletrônica, sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 21.300,00 (vinte
eum mile trezentos reais), dividido em 12 (doze) parcelas de igual valor.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

3.1, A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema BLL - Compras

(hteps://biLorg.br/).

3.2. As licitantes interessadas deverão nomear operador junto ao sistema BLL - Compras
atribuindo poderes para formular lances de preçose praticar todos os demais atos e operações
relativos ao presente processo, no site https://blLorg.br/.
3.3, A participação da Licitante na Dispensa Eletrônico se dará por meio depa ipaçãojuto ao

sistema BLL - Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo
“próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências previstas neste

Aviso de Contratação Direta.
3.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da Licitante Vencedorado

certame, que pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Compras, provedora do sistema eletrônico,o
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,a título de

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da plataforma BLL.

3.5. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

“Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

3.7. Não poderãoparticipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.7.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s)anexo(s);
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3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes específi-
cos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
3.7.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa físicaou juri-
dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bensa ele rela-

cionados;

3.7.5. Empresa isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projetoseja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, servi-
ços ou fornecimento de bens a ela necessários;

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-

ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratanteou com

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ouatue na fiscali-

zação ouna gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linhareta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

€) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesanálogas às de es-

cravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação traba-
lhista

3.7.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

3.7.6.1. O disposto na alínea “c” aplica-se também à Fornecedora que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controladaou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ouautilização fraudulenta da personalidade

jurídica da Fornecedora;

3.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
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4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINI
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3
ção do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas

Sociedades cooperativas.
Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execu-

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apóso exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º doart.
9º da Lei Nº 14,133/2021.

AL

441. O ingresso da Fornecedora na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. A Fornecedora interessada, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (BLL - Bolsade Licitações e Com-

pras, disponível no endereço eletrônico https://blLorg.br/), a proposta com a descrição do ob-

jeto ofertado,a marca do produto, quando foro caso, é o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3, A Fornecedora NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
4.4, Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local deentrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

4.5. Todasas especificações do objeto contidasna proposta, em especial o preço ou desconto ofer-

tados, vinculam a Contratada.

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenci
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas detrabalho e nos termosde
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega daspropostas.
4.6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade da Fornecedora, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer al-
teração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.

4.7. Se o regime tributário da empresa implicaro recolhimento de tributos empercentuais variá-

veis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dosefetivos recolhimentos da em-

presa nos últimos doze meses,
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4.8. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
“retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
4.9, A apresentaçãodas propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar, assumindo o propo-

nente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,sua substituição.

4.10, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de

sua apresentação.º
5. FASE DE LANCES

5.1, A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistemapara o envio de lances públicose sucessivos, exclusi-

vamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horáriode finalização de lances tam-

bém já previsto neste aviso.

5.2, Iniciada a etapa competitiva,os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seurecebimento e do valor con-

signado noregistro.
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO DO LOTE.

5.2.2. A Fornecedora somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto su-

perior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.º 5.2.3. A Fornecedora poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendoo certame, desde que inferiores ao menor porele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso

de Contratação Direta.
5.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

5.4, Caso a Fornecedora não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor dome-

nor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação da Fornecedora.

5.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecidoparaa fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classi-

ficação.
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5.6.1.0 encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no ho
rário indicado, sem qualquer possibilidadede prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTOE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1, Encerradaa fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar

“condições mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta à Fornecedora que tenha apresentado
o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em

relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido paraa contratação.

6: Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todose
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do

processo de contratação
6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,

será solicitado à Fornecedora o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor

negociado, se foro caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.
64. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estadodo Paraná (TCE/PR)

(http://servicostee pr.gov.br/teepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

6.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, queprevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
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6.4.1.1. Caso conste na Consulta de Situação da Fornecedora a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

6.4.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

6413. A Licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

6.4.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

6.4.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecidapara aceitação da proposta subsequente.

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

“à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, a Licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes,salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.7. SeaLicitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a

Licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial com ferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6:

123/2006, oslicitantes deverão encaminhar, nos termosdeste Aviso de Contratação Direta, a

. Ressalvadoo benefício concedido nos termosdo artigo 43, $ 1º, da Lei Complementar Nº

“documentação relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

7.DA HABILITAÇÃO

741. Os documentos a serem exigidos para finsde habilitação, nos termos dos Artigos 62 a 70 da

Leine 14.133/2021, sendo:

7.2. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
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7.21. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, a

7.2.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
7.2.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto Ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores.

7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência

7.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
ad

7.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

tradores,

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 daLei nº 5.764/1971.
7.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização.

7.2.8. Alvará de Funcionamento em plena vigência.
7.2.9. Documentode identificação dos sócios.

7.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

7.341. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

7.3.2. Provade Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

7.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediantea apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditostributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativosàs contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “e” do parágrafo
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único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, porlei, a terceiros;

7.3.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

7.3.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ousede da licitante;

7.3.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

7.4. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
7.41. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento daspropostas,se outro prazo não constar no documento.

7.5. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento, nos
termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

7.5.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que

comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,

produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve

conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro

meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)

declarante (s).

7.6. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
7.6.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO I deste Aviso de Contratação Direta;

7.6.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durantea vigência do

contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO II;
7.63. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXOIII deste Aviso de Contratação Direta;

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigidaparao certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

e 8.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
8.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

8.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera osatos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

8. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de Contratação

Direta e em seus Anexos, limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa tem deser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze)
ias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paran:
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável delicitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
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direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3(três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

di) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

8.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8

pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse
. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.2.3, A aplicação das sançõesprevistas no item “23.2.” não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades docaso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

8.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a

Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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8.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
8.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
e Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termode Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso

(Nota de Empenho/Contrato/ Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

9.2.1.Oprazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

“condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pela

Fornecedora durante a vigência do contrato.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAISº 10.1, No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.1.1. Republicaro presente aviso com uma novadata;
10. . Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.1.2.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentação de habilitação, conformeo caso.

10.1.2.3. As providências dos subitens 8.1.1. e 8.1.2. também poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados

(procedimento deserto).
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b)
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seio

10.1.2.4. Havendoanecessidade de realização deato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

izem parte integrante deste Aviso de Contratação Direta os seguintes anexos:

Anexo | - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

Anexo II - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Termode Referência.

Três Barras do Paraná, 22 de abril de 2024.

AZ
GERSÓ FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKK XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para finsde participação no DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024, e sob as

penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu Aviso de

Contratação Direta, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO TI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFNº XX XXX XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ouseja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPI

impedidade participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

E TO), declara, sob as penasda Lei, que nãofoi declarada inidôneae nãoestá

«direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data,

d RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS Nº XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024
DISPENSA ELETRÔNICANº 06/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE

CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA

HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE

VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS—PESADAS/EQUIPAMENTOS E

TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA

REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS

E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM

GERAL.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Avenida dos Pioneiros, 500, centro, Três Barras do

icas (CNPJ/MF) sob o Nº

76.208.842/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO

FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MFsob Nº XKXXXXXXX-XX e

portador da Carteira de Identidade Nº XXXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade

Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Juri

de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e,de outro, a

empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida

(ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº

XKXXK.XKX/XKXK-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados,

(QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;
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Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE

PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES,
MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO

TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E

SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão,
forma Eletrônica Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92, incisos |, 11, He IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO

“ADMINISTRATIVO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE

SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS,

PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.

PARAGRAFO SEGUNDO- O (s) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Aviso de Contratação Direta da

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integrale rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim como aoque dispõe o Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

“objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos
inerentes a completa execução do presente contrato.

PARAGRAFO QUINTO - O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

3/2021Artigo 92, inciso

V
daLei 14.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga a executaro objeto deste Contrato, pelo
valor total de R$ XXX (valor por extenso), daqui por diante denominado como valor contratual,
conformetabela abaixo:

VALOR

ITEM|QTDE DESCRIÇÃO DOS SERVIPÇOS/PRODUTOS TOTAL

(RS)

q|oa

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preçosserão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO - É vedado o reajuste de preços duranteo prazode validadedo Contrato,

exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92, incisos VI, VIIIe IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Aviso de

Contratação Direta, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

a) Atestado de recebimento do órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a) 03.01.04.122.0003:2.006.000.3.3.90.39.00
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formaiselegais.
PARÁGRAFO QUARTO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
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PARÁGRAFO QUINTO- Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,
exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFOSÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, noendereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.
PARÁGRAFO OITAVO- Nãose aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XII, XIN da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

“PREÇO GLOBAL,e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO V), após solicitaçãode entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO O prazode implantação é de 05 (cinco) dias úteis, iniciando-se o prazo
a partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFOTERCEIRO-Avigência do presente contratoé de 12 (doze) mes: niciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente justificadose fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATANTE se obriga, adicionalmenteos encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta da DIS?ENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os

aspectos, especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em

registro próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatosque,a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;
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c) Zelar para quesejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no
Aviso de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos referentes ao

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda à execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;
h) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO 1I-B da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, define-se as seguintes práticas:

a)

b)

a

“prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

“prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

“prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução docontrato.
“prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei Nº 14.133/2021
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156, 8 2º da Lei Nº 14.133/2021

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos 11, IIL, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
<) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e

XII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção referida
no 5 4º deste artigo,e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de

Contratação Direta e em seusAnexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor
contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três

Barras do Paraná;
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item “23.1.” do Aviso de

Contratação Direta no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo

com a gravidade da infração.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

“cumulativamente, conforme dispõeo Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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PARÁGRAFO TERCEIRO Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmentedevido pela Administração à Contratada, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termosdo Artigo 156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidadeda infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaadefesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo
administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº

14.133/2021.
.PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou
de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá

apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis, contadoda data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO

Art 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificaçãoda finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da

Contratada;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprend

PARÁGRAFO SEGUNDO- No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios,estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas naLei 14.133/2021.

€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
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previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaesses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXI do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

Artigo 117 da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBESON BORDIM,

istraçãoe Planejamento, CPF/MFNº 000.278.879-95.Secretário Municipal de Admi

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Admi

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente

istração e Planejamento.

da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
“PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução
conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do Aviso de Contratação Direta.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omissoou duvidoso não previsto no Aviso de Contratação Direta e tudo o

mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município

ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, emtempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
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todosos dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de queesta
necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação,às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a

Fornecedora, sem prejuízo das penalidades previstas, procederao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso | da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste
“instrumento,independentementede transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Aspartes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudançade domicílio da CONTRATADA,

que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial é outras em direito permitidas.

Local e data.
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

cpr: CPF:
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ANEXO V

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1.Opresente Termo de Referência visa subsidiar o Departamento de Licitações na elabora-

ção das diretrizes que darão ordem e formaao processo administrativo para a “CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUALDE
FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PE-

ÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMEN-

TOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARAREI
CIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAI

forme especificações contidas neste Termo deReferência e anexos.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA"A el”
24, Nestes termos,a contratação da assinatura eletrônica anual de ferramenta de consulta de

valor de serviços e peças de veículos leves, médios, pesados, máquinas pesadas /equipamentos e

tratores agrícolas deverá atender toda a frota do Município de Três Barras do Paraná.

2.2. O valor teve como referência a proposta de preços apresentada por empresa do ramo de

atividade e outras contratações similares. No processo foi considerado como valor máximo da
licitação,o valor do orçamento da empresa do ramo de atividade, conforme tabela a seguir:

VALOR| EMPRESA/ TN ENDEREÇO | TELEFONE| EM]
(ns)|municirio |

2130000|1 Nicardo de|17522206/000165|Rua Alemanha, Casa,|165] 594159245|Comercialosaistemar

Magalhães Qd 03, Ponte Nova raavalor comb
LTDA (Loteamemo ,

Cerrado) Váruea

Grande -MT
|

TESONNO|Municipio de|76247352/000N08|Rua SantosDumont | (44) 3656-5000|orcamentomialopiquir

Alto Piquiri 315, Genro, Ato pegoubr
Piquiri -PR |

[IB35000|Municipio de|16313525/000521|Praça Manuel de
| (073246-N138|admplancjamentolbiga

Igaratinga Assis, 271 — Centro | ratingamggovhr
| | dgaratinga J
2.3. Atualmente o Município de Três Barras do Paraná conta com aproximadamente 100 (cem)

veículos/máquinas, dessa forma,o objeto deverá atenderas especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela a seguir:
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LOTE 01 - SISTEMA DE REFERÊNCIA DE VALOR

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
|

[CONTRATAÇÃO DE SISTEMA

DE
REFERÊNCIA

DE
PREÇOS,|INSTRUMENTO ELETRÔNICO,NO QUAL SE REGISTRAM INFORMAÇÕES

DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS

REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO

DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS,
[INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO

01 |MÉDIO DE REFERÊNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO, COM O|  R$21.300,00

OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS

CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES MECÂNICAS E ELÉTRICAS DA

FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOSE MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, PARA 100 (CEM)

VEÍCULOS/MÁQUINAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

INCLUSO TREINAMENTO INICIAL E SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO,

2.4. 0 valor de referência do item não poderá sersuperior ao valor acima descrito.
2.4.1,0 valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$ 21.300,00

(vinte e um mil e trezentos reais)

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1. Este Instrumento fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar - ETP, elaborado pelo

Departamento responsável da Secretaria demandante.

. LOCAIS DE ENTREGA- ARTIGO 40,5 1º, INCISO I
4.1. 0 sistema a ser contratado deverá ser disponibilizado via website, com acesso controlado por
login e senha de cada usuário da Divisão do Controle de Frotas.

5. PRAZODE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA

=p”

5.1. A vigência do Contratode PrestaçãodeServiçosserá de 12 (doze) meses.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”
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6.1. A prestação dos serviços deverá respeitar rigorosamente todas as diretrizes exigidas pelo
Aviso de Contratação Direta da Dispensa, Termo de Referência e Contrato Administrativo de

Prestaçãode Serviços.

REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa Contratada para fornecimento do sistema de referência de valor deverá:

7.1.1. Cumprir o Termo de Referência na sua totalidade, responsabilizando-se pelo perfeito

cumprimento do objeto do contrato.
7.1.2. Seguir normas, políticas e procedimentos do Município de Três Barras do Paraná e

órgãos relacionados relativosà execução do objeto.
71.3. Comunicar o Município de Três Barras do Paraná, por escrito, quaisquer
anormalidades que interfiram nas condições para perfeita execução do objeto contratado,

propondo as ações corretivas necessárias.

7.1.4. Contratar, se for o caso, mão de obra especializada, qualificada e em quantidade

suficiente à perfeita execução deste objeto, em seu nome e sob sua responsabilidade, sem

qualquer solidariedade do Município de Três Barras do Paraná, cabendo-lhe efetuar todas

as obrigações trabalhistas, bem como seguros e quaisquer outros necessários.

7.2, A Contratada deverá indicar o nome de, pelo menos, um funcionário (com número de telefone

para contato), responsável pelo atendimento das demandas que podem surgir, para o caso de não

atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.

7.3. É de responsabilidade da Contratada garantir que os preços das peças cotadasreflitam os

valores reais de mercado, de modoa evitar, superfaturamento ou subfaturamento, razão pela qual,

a Contratada isenta a Contratante de qualquer responsabilidadesolidária, para todos os fins e

efeitos.

7.4. É responsabilidade da Contratada o cadastro de peças faltantes no sistema contratado sem

.qualquer ônus que venha surgir da cotação realizada pelo servidor responsável técnico do setor
nos prazos estabelecidos.
7.5. Fornecer treinamento, sempre que necessário ao operador da Contratante para operar o

sistema, de modoapermitir a utilização de todas as suas funcionalidades, responsabilizando-se,

inclusive, por assessoria durante a vigência do contrato, para esclarecer dúvidas e sanar
problemas de compatibilidade, desempenho e utilização.

Página 32 de 41
Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail iitacao(niresbarras pr gov br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ.sessão

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. A empresa Vencedora deverá atender os requisitos como seguem:
8.1.1, Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em favorda proponente que

comprove ter prestado para pessoa jurídica de direito público ou privado, serviços iguais
* ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve conter o nome, endereço e o

telefone de contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-
se para manter contato com a pessoa declarante.

8.1.1.1. Entende-se por serviços compatíveis a prestação de serviços que
compreendam o fornecimento de software de referência de valor que englobe

máquinas pesadas como retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas, tratores
agrícolas, incluindo também: baterias e todo o sistemaelétrico,

8.2. Será convocada a Licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 3

(três) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de garantir o

cumprimento dos requisitos mínimosobrigatórios.
8: . À adjudicação e homologação do objeto à Licitante, somente ocorrerá após a

comprovação dos requisitos mínimos avaliados durante a apresentação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA“E”
“91.0 stema deverá ser instalado e configurado conformea necessidade da Administração

Municipal, atendendo todos os requisitos apresentados na proposta e demonstração.

9.2,Osistema deverá contemplar um processo estruturado, controlado e melhoradode forma

contínua, considerando abordagens de melhorias tais como padronização de processos.
9.3. A melhoria continuada do sistema contribuirá para:

a) Otimização dos recursos, sejam eles materiais, humanos ou financeiro:

b) Fornecimento de ferramentas capazes de propiciar o atendimento dos princípios da

eficácia, eficiência, moralidade, legalidade, economicidade na condução desta

Administração;

€) Prestar contas de forma adequada aos órgãos de controle internoe externo;

d) Orientação em eventuais propostas que necessitam de revisão de preços para
otimizar a economicidade dos recursos;
&) Possuir mecanismos de feedback para melhoria.

9,4. Assim, a contratação deste serviço deverá apoiar à Gestão e ser executados de forma a

“propiciar um ganho de produtividadee economicidade garantindo uma estrutura ágil, eficiente e

econômica para as manutenções nos veículos e máquinas do Município.
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9.5. A Licitante Vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do

Município, através dos técnicos encarregados e do

Fiscalde
Contrato, designadoa acompanhara

instalação, treinamentos e funcionalidades dosoftware, prestando esclarecimentos solicitados

atendendo as reclamações formuladas, inclusive sobre os prazos e condições de utilização do

sistema.

9,6. A Contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentospara capacitação
dosservidores públicos deste município que irão fazeruso do software, os treinamentos serão

agendados pela Secretaria demandante.

9.7. A implantação do sistema deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura
do contrato a ser firmado.
9.8, A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização e

suporte técnico, por 12 (doze) meses, contadosda assinatura do contrato a ser firmado.
9.9, As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução,além de receber correções,

novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.
9,10. Toda manutenção no sistema (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo
da Contratada, sem ônus adicional.

9.11. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela Contratada a partir da assinatura do

contrato.

9,12. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser
prestado por meio doscanais: central de atendimento, e-mail e presencial em dias úteis,

observando, no mínimo, o horário de 07h30min às 17h30min

9.13. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecerdisponível por todo o período

de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao

software contratado.

9.14. A Contratada deve assegurar para queo atendimento do suporte técnico ocorra de forma

compatível com a solução Contratada.

9.15. A Contratada deverá prestar atendimento à contratante, initerruptamente, nos horários

especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição,incidente ou problema

coma solução em até 2 (dois) dias úteis.

9.16. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o

referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão;

9,17. As manutenções programadasdeverãoser comunicadas à prefeitura deste Município com

antecedência de 05 (cinco) dias úteis.
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9,18, As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas com as justificavas para tanto, a fim

de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de serviçose condições
contratuais,

(9:19, A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso,
autenticação com o uso de credenciais usuário e senha.

9.20. A Contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso não

autorizado às informações.

9.21. A Contratada não poderá veicular publicidade acercado fornecimento a ser contratado, sem

prévia autorização, por escrito, do Município.

e 9.22. É de responsabilidade da Contratada garantir a integridade e o sigilo das informações

porventura contidas em equipamentosque sejam retirados das dependências do Paço Municipal

para realização de serviços de suporte técnico;

9.23. A Contratada é responsável civil penal e administrava quanto à divulgação indevida ou não

autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados.

9.24. É de responsabilidade da Contratada garantir que as informações por ela obtidas em

decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser divulgadas,

exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes.

9.25. Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da

empresa vencedora.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

e 10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
condicionados a apresentação de Nota Fiscal, acompanhada das certidões de regularidade fiscal é

trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Fornecedora.

10.3. O pagamento efetuado não isentará a Fornecedora das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4, Não haverá reajustes durante a execução do contrato de 12 meses de vigência docontrato.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DA FORNECEDORA - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a
1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo

avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “)"

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1. A empresa Contratada fica obrigadaa real ar a liberaçãodo sistema via web e a criação de

usuários e senha(até 10 acessos) no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento da

assinatura do contrato.
“13.2. Caso a Contratada não entregue os serviços adjudicados no prazo estipulado, será aplicado

as sanções previstas na legislação.

13.3. A Contratada deverá corrigir o objeto entregue em desacordo com as especificações no

prazo máximo de24 (vinte e quatro horas), contadas do momento da solicitação.
13.4. Eventuais atualizações feitas no sistema não poderão causar interrupção no uso da

contratante, ou se causar deverão ser realizados fora do horário de expediente (07h30min às

17h30min).

13.5. Caso não tenhaa peça cadastrada no sistema,a Contratada deverá seguir o prazo de 03 dias

úteis para até 20 itens, 08 diasúteis para solicitações com mais de 20 itens e 15 dias úteis para

solicitações com 50 itens.
13.6. O prazo de contratação, tanto da cessão de uso do software como a locação dos

equipamentosé de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado,

devidamente justificado e fundamentado.

13.7.0objeto deste Termo de Referência será recebido, por fiscal designado, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da confor-

midade do produto om a presente especificação;

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias apósa verificação da qualidadee conse-

quente aceitação;

13.71. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste documento.

13.8. A relação completa de veículos encontra-se neste Termo de Referência.
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enco reuto,

14. PENALIDADES

14.1. A Licitante ou a Contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
“infrações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contratoque cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3, Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1,4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Ensejaro retardamentoda execução ou da entregado objeto da licitação sem motivo

justificado;

14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida parao certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;
14.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.1,10, Praticarato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumeraos atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil

1422. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta L

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

deatraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de Contratação

Direta e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo

que a multa temde ser recolhida pela Fornecedora no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contadosda comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, HH, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,eimpedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIL

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IL IL, IV, V, VI e VII do caput do referidoartigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

142.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judicialmente,
14.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública

iderados:14.2.4, Na aplicação das sanções serãocor
f) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

£) As peculiaridades do caso concreto;
hj As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

i) Os danos que dela provierempara a Administração Pública;

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a Licitante ou a
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Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.2.6.1. Na hipót

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada

se de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14.2, 2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ta: impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

O JsDArsAuDEE DA corrurção
15.1. As Lici antes devem observar e a Contratada deve observarefazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1 - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciara açãode servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta":a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

e estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivo:

a) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ouindiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar,alterar ou ocultarpr vas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-
sulas deste Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir material-

mente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

()) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Aviso de
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Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1l - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na formada
Lei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

«coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

O IS DAriscaLização E DA Gerência - arricO 6º, xxu1, aLíNEA “Fº

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá à

Secretaria emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal

16.1.1. Fica designado como Gestor deste contrato:

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF

Nº 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores;

a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

e b) JANDIRA SCHLLEMER, Assi

plenteda Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

ente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal su-

16.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno dotitular.
16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhara execução conforme prescritos

neste contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do Aviso de Contratação Direta.

16.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no Aviso de Contratação Direta e tudo o mais que se

relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
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formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, a Fornecedora, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
EDITALDE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

ARTIGO 75, INCISO |, DA LEI Nº 14.133/2021

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que pretende realizar a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE

SERVIÇOS (HORA HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES,
MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES

AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE

TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL,

podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3

(três)dias úteis, a contar das 08h00m do dia 25/04/2024 até as 08h00m do dia

30/04/2024,oportunidade em queos interessados cadastrados poderão participar da

fase de lances, que iniciará as 08h30m até as 15h30m do dia 30/04/2024.

Informações poderão ser solicitados pela plataforma BLL (wwwblLorg.br), ou

diretamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail

licitacaoOtresbarras,pr.gov.br das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 22 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245
— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras. pr.gov.br

E9



Paraná,24 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIII [Nº 3009 aan1E
Art,

2º,
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário,

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 23 de
abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marlico Cristina Mariano.

Código Identificador:CD753A35

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO 57

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº057/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2023.

PARTES: Município de Três Barras do Paraná c Patricia Dellabetta
Todescatto

OBJETO: contratação temporária de servidor(a) para executar
atividades de Professor

8
INDAMENTO: Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

OR MENSAL: Simbolo PD-A inicial da Lei Municipal
2604/2024

PRAZO: 22 de Abril de 2024 à 21 de setembro de 2024,

Três Barras do Paran, 22 de Abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito

Publicado por:
Martice Cristina Mariano

Código Identificador:57A62515

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

é 75, INCISO 1, DA LEI Nº 14.133/202

MUNICÍPIO DE. TRÊS BARRAS DOPARANÁ toma público
que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA
ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA
DE PREÇOS DE SERVIÇOS (ORA HOMEM) E PREÇOS DE
PEÇASIACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS,
PESADOS, MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E
TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA
ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE
TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECÂNICOS
E ELÉTRICOS EM GERAL, podendo eventuais interessados
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (trêjdias úteis, a
contar das 08h00m do dia 25/04/2024 até as OBhO0m do dia
30/04/2024, oportunidade em que os interessados cadastrados poderão

participar da fase de lances, que iniciará as 08h30m até as 15h30m do
dia 30/04/2024,
Informações poderão ser “solicitados pela plataforma BLL
(wwwblLorg.br, ou diretamente no Departamento de Licitaçõespelo
telefone (45) 3235-1212 ou, e-mail iitacao(atresbarras.pr.gov.br das
8630 às 17 horas.

“Três Barras do Paraná/PR, 23 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:98BDFI3E

MUNICÍPIO DE TRÍ
A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11/2024

Processo Adm: Nº 15/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL E FERRAMENTAS PARA

MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS E BENS DE DOMÍNIO
PÚBLICO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.
Empresas vencedoras valor total: R$ 1.708.952,59(um milhão e

setecentos e oito mil e novecentos e cinquenta e doi reais e cinquenta
e nove centavos): FRONT COMERCIAL LTDA(43731740000100)
com oslotes 682 no valor total de R$ 83.685,00 (oitentaetrês mil e
seiscentos e oitenta e cinco reais). APARECIDO FONTANA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA(04929856000105) comos
lotes 1,3,4,6,7, 16, 26,46, 47, 50,52, 53, 55, 58,60, 61, 80, 86,87,
88, 105, 108, [15, 116, 117, 118, 121, 122, 126, 133, 134, 135, 141,
150, 151, 152, 154, 156, 160, 161, 162, 172, 174, 181, 185, 190, 191,
193, 205, 206, 207, 209, 210, 212, 215, 216, 223, 232, 236, 237, 251,

252, 253, 254, 255, 261. 262, 271, 273, 276, 280, 281, 282, 284, 287,
288, 289, 290, 291, 292, 293, 294, 295, 296, 297, 298, 299, 300, 302,
303, 306, 307, 308, 310, 312, 314, 316, 317, 320, 322, 323, 326, 328,
329) 330, 332, 333,

334, 335, 336, 337, 338, 339, 340, 343, 344, 345,
347, 348, 349, 350, 351, 352, 354, 356, 360, 361, 362, 363, 364, 365,
366, 367, 369, 373, 382, 386, 388, 389, 390, 391, 397, 401, 402, 403,
104, 405, 408, 410, 412, 414, 416, 417, 418, 425, 435, 836, 438, 440,
442, 443, 445, 446, 447, 451, 452, 453, 460, 461, 462, 463, 64, 465,
46 474, 475, 480, 481 482, 483, 486, 487, 488, 490, 494, 496, 499,
500, 506, 507, 508, 509, 515, 516, 519, 521, 522, 23, 525, 527, 540,
SA545, 550, 551, 552, 564, 565, 569, 570, 572, 576, 577, 529, 583,
S8S, 586, 87, SBB, 589, 590, 592, 596, 598, 599, 602, 604, 605, G0G,

607, 608, 609, 610, 611, 612, 613, 614, 617, 621, 626, 628, 620, 630,
631, 632, 635, 636, 637, 639, 640, 641, 642, 644, 646, 648, 650, 651,
652, 655, 656, 658, 659, 660, G61, 663, 665, 666, 667, 668, 669, 675,
676, 677, 678, 679, 680, 681 no valor total de R$ 729.339,10
(setecentos « vinte € nove mil e trezentos é tinta e nove reis « dez
centavos. AR LIMP LTDA(31314488000155) com os lotes: 384, 411,
441, 455, 638 no valor total de R$ 36.136,75 (rita e seis mil e cento
e trinta e seis reais e setenta e cinco centavos) GUSTAVO
HENRIQUE MARSANGO(97520185000105) com os lotes: 2,5, &, 9,
10, LI, 13, 14, 15,17, 20,21, 22,23, 24,25, 27, 28,29, 33, 34, 39,1,
42,43, 45, 51, 54, 59,62, 66,67, 69,71, 72, 13, 14,15, 16,77,18,19,
S1,82, 83, 84,85, 90,92, 93,95, 96,9 100, 101, 102, 103, 104, 107,
Ul, I3, 14, 119, 120, 124, 125, 132, 136, 139, 142, 143, 148, 146
153, 159, 168, 170, 175, 176. 78, 179, 182, 187, 188, 192, 195, 196
197, 198, 200, 201, 213, 214, 219, 224, 230, 238, 239, 240, 241, 242,
245, 246, 247, 250, 256, 264, 265, 267, 269, 270, 272, 274, 275, 277
278, 279, 285, 301, 304, 305, 309, 311, 313, 315, 318, 519, 321, 324,
305, 327, 351, 341, 342, 346, 353, 355, 357, 358, 359, 368, 370, 371,
37,388, 393, 395, 398, 406, 407, 419, 431, 432, 437, 448, 448, 449,
450, 454, 456, 457, 458, 459, 466, 468, 469, 470, 471, 472, 473, 476,
47.48, 479, 484, 485, 489, 493, 495, 497, 498, 501, SOZ, 503, 504,
SHI, SIZ, 513, S14, S17, S18, 820, 526, 528, 532, 534, 535, 536, 539,
544, 546, 547, 548, 549,

553,
554, 555, 557, 558, 559, S60, S61, 56

568, ST1, 573, 575, ST8, 580, 581, S82, 584, 591, 593, 594, 595, 97,
600 603, 615, 616, 622, 623, 625, 627, 633, 634, 645, 653, 654, 657,
662 no valor total de R$ 613.612,58 (Seiscentos e treze mil €
seiscentos e doze reais e trinta e oito contavos)RM
ENCARTELADOS LTDA(79570008000143) com os lotes: 12, 18,
19,30,31,32,35, 36, 37, 38, 40, 44,48, 49, 6, 57,63, 64,65, 68,70,
89,91, 94,97, 98, 106, 109, 110, 112, 123, 127, 128, 129, 130, 131,
137, 138, 140, 145, 147, 148, 149, 155, 157, 158, 163. 164, 165, 166,
167, 169, LTL, 173, 177, 180, 183, 184, 186, 189, 194, 199, 202, 20
204, 208, 211, 217, 218, 220, 221, 222, 225, 226, 227, 28, 229, 231,
253, 234, 255, 243, 244, 248, 249, 257, 258, 259, 260, 263, 266, 268,
283, 286, 372, 374, 375, 376, 378, 379, 380, 381, 385, 387, 302, 304,
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Município de Três Barras do Paraná

arência (transparencia) / Administração / Licitações na integra (transparenciatadmicitacoes)

Administração Municipal
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Ftra por Título.

ESA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA. 23/04/2026 Escrito Acessos:27
FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE por Miria

PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM)E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, Mencatto
MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINASP(transparencia/adm/icitacoes/dispensa-de-.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DEO2 16042024 Escrito Acessos: 89
(DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO. por MiriaRES niCORNOR NreaDIDICNIiaparana
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 1604/2024 Escrito Acessos: 82
SONORIZAÇÃO, LUZ, TELÃO, PALCO COBERTO MEDINDO 12XBM DE TRELIÇAS P30 COM por Miria
SADOEEN MEORNDO EX FARA VENTO ALMSNOHO UA ESTMRALHUDO A ad
doianEe aNAdesafiadE
DE REPELENTES CONTRA INSETOS PARA DISTRIBUIÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE por Miria

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 13/03/2024 Escrito Acessos: 58ERNRACARSA pera

tien
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA omosnroa Escrito Acessos: 281

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM LEITO por Miria

PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO VERTICAL E (ftransparencia/adm/licitacoes/dispensa-de-.
lictacao/dispensa-de-lctacao-eletronica-n-01-2024-contratacao-de-empresa-para-

elaboracao-de-projetos-de-engenharia-para-pavimentacao-asfaltica-em-leito-natural-em-vias-
publicas-urbanas-incluso-drenagem-dimensionamento-do-pavimento-sinalizacao-verticale-
horizontal-memorial-descritivo-orcamento-levantamento-topografico-e-passeio-publico-

sobre-valor-estimado-da-obra-em-r-2-000-000-00-dois-milhoes-de-reais)
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

LOTE 1

Item; 1 Quant: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 1.775,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS Ee DE PEÇAS/ACESSÓRIOSE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E

(QUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES
PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICA E ELÉTRICA) DA FROTA MUNICIPAL DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 137 Serviço 177083

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

LOTE 1

Mer Quant.: 12 Unidade: MÊS Val. Ref.: 1.775,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS EGsss DE PEÇAS/ACESSÓRIOSE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E

ÍQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES
PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICAE ELÉTRICA) DA FROTA MUNICIPAL DE
VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE12
(DOZE) MESE!

Autor Marca/Modelo Valor
L RICARDO DE MAGALHÃES LTDA Serviço 177083

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
Horário: 29/04/2024 12:38 Documento: Alvará de Funcionamento

Endoreço: http:ancoolotronico.blob.core.windows.neUparticipantdocumenis/BdScabb7dfta4609baBe8 108b9b22008 pet
Horário: 29/04/2024 12:38 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htplancooleroico.blob core windows neupartipantdocuments 14dtde 32016400 1804 ec90f69dds2a pel

Horário: 20/04/2024 12:38 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:ancoelotrnico blob.core windows neUpartcipantdocuments/9514858b40034foBb/423309946b1982 pa
Horário: 29/04/2024 12:38 Documento: Cadastro deCNPJ
Endereço: hp:anceeletronico blob.core windows nelparicipantdocuments/237a437282c74cOdaeSa4dO 13003b674 pit
Horário: 20/04/2024 12:38 Documento: Céduia de identidade e CPF dos sócios

Endereço: htip:ancealetronica blob core windows netiparticipantdocuments/32465999coioteaGbe1aS14035dc8240 pat
rio: 28/04/2024 12:38 Documento: Certidão conjunta de débilos relativosa Tributos Federais.

ereço: ntancooletronicobiob core windows. nepartcipantdocuments/153487G6He14aSGSte 10517 8b9057 po
Horário: 20/04/2024 12:38 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:ancoolotronico blob core iindows.nepartcipantdocuments/25(041338afc4eBag908720022931906po
Horário: 29/04/2024 12:38 Documento: Certidão de reguiaridade débito para com o Fundo do Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
Endereço: htp/fancooletroico.blob core windows netpartcipantdocuments/4b31b91620 1747168 19a71030858280.pot
Horário: 29/04/2024 12:38 Documento; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: htpancoolotronico blob.core windows. noparicpantdocuments/dSS08 172067ade? SorBBatcb442:0526, pot
Horário: 29/04/2024 12:38. Documento; Certidão Negativa de Falência ou Concordata

ronblobcore windows. neilpartcipantdocuments/ab2d1c9bbBf2475ebObfade275adoga pal
2omaizoz 12:38 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

irónico blob core sndows,neparticipantdocuments/874095375615443bbSestaosfce capat
Horário: 20/04/2024 12:38 Documento: Outros documentos oEndereço: htp:anceoletronico blob.coro windows neparticipantdocument/cc350855676744495192904b0873ac0 pát

e ARQUIVOS ANEXADOSÀITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/04/2024 12:26:36 CADASTRO DE PROPOSTA RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
25/04/2024 12:35:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA L RICARDO DE MAGALHÃES LIDA
30/04/2024 08:32:56 MENSAGEM CONDUTOR

ó dia senhor Icitante, como só tivemos uma proposta para participação na dispensa, temos intenção de finalizara fase de disputa
s das 7 horas provistas. precisamos negociar o preço, existe possibilidade de melhora na sua proposta?

LOTE1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidado; ME: Marca: Serviço Modeio
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM INFORMAÇÕES DE
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS

E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O
OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICA E ELÉTRICA)
DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade: 12 Valor Unit. 1.770,83 Valor Total: 21.249,96

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 137 17.922.286/0001-65 21.249,96 21.249,96 Não

DESCLASSIFICADOSMa fiDesspar Eta REINABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal DIM) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
23/04/2024 11:50:34 PUBLICADO

25/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

30/04/2024 08:30:07 LANCE RICARDO DE MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 137) 21.249,96,
30/04/2024 08:43:00 MENSAGEM L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 137)
Bom diat esse é o menor valor qua conseguimos chegar!
30/04/2024 08:45:19 MENSAGEM CONDUTOR
ok então, vamos tentar avançara faso do lote para aglizar o processo
30/04/2024 08:47:05 MENSAGEM CONDUTOR
nãofoi possível passar a fase para habilitação, teremos que esperar as 7 horas mesmo
30/04/2024 15:30:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
O detentorda melhor oferta deve verificar e readoquar seus valores unitários para este lote.

Gerado em: 30/04/2024 15:30:07 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

30/04/2024 15:30:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapade lances é L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
30/04/2024 15:30:07 HABILITAÇÃO

ANN AGO

mun Ad Ohm uol
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING |]

nino K. Drnunltó
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPEDEAFOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 30/04/2024 15:30:07 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICANº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

TOTAL DO PROCESSO: 21.249,96

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 17.922.286/0001-65 21.249,96
LOTE 1 Quant: 1 Num: 137—Lance: 21.249,96 Total: 21.249,96

1 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:Ca CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS ECONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES
PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICAE ELÉTRICA) DA FROTA MUNICIPAL DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADASEM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.775,00 Valor Unit.: 1.770,83 Total Item: 21.249,96

Pai WO A Dyninma
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA DENNING|

Serio K. ornvgeelto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

AE -EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gorado em: 30/04/2024 15:30:07 1de1
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Assinatura:
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[DECISÃO COLEGIADA 2 Exigência 3 Exigência 4º Exigência º Exigência
Processo em exigência. (Vide despacho em fora anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se. õ 0 E D
Processo indotrido Publique-seep E msData Vogal Vogal Vogal

Presidante da Tuma

[OBSERVAÇÕES

Ja Comercdo Estao do Mato Grosso
Tico regis SO O né 2776785 om 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922200000165 « protocolo

2SOB2GOE- 2S/OBIEOES. Autenticação: CS67ABLATBCNCICADED1ODASEFEACAZOABSBSE. Julio Fraderco Muler Noto Secretário-Geral. Para
validar sto documento acesso Nr /fmen ucomatmt gov br informa ni da protocolo 231062.008-2 9 o código de sogurança oAZz Esta cópia fo:
Bemicada dimento a esenada em 201052023 por duo Fradareo Muler Nato Secroáro-Gerl

ufitiddático, pág. NO



000161
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Registro Digital

Capade Processo

Identificação do Processo
Númaro do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador Tata
23/082.908-2 MTP2300097304 [esvosizoza |

identificação do(s) Assinante(s)
CPF (Nome

[o27.181.071-89 [LUIS RICARDO DE MAGALHAES [asrosizoas |

[Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do god TH
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasi - Internet Banking, Solo Prata -

Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking J

pata Assinatura

Junta Comercial da Estado de Mato Grosso
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L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
CNPJ 17.922.286/0001-65

2º ALTERAÇÃO CONTRATUALE CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA.
LIMITADA L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito:

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES,brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
Identidade RG nº. 20132298 SSP/MT e do CPF nº. 027.181.071-89, residente e
domiciliado na Via Principal Planejada Longitudinal Leste 2, número 13, Quadra 04,
Bairro Condomínio Belvedere Il, Cuiabá/MT, CEP 78074-170, único sócio da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação social de L. RICARDO DE MAGALHÃES
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Mato Grosso, sob o NIRE nº 5120194607-8, com sede na Rua
Alemanha (Lot Cerrados), S/N, QUADRA 03, LOTE 08, Bairro Ponte Nova, em Várzea
Grande — MT, Cep: 78.115-853, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoae Jurídica/MF sob o nº 17.922.286/0001-65, por este instrumento resolve ajustar a
presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social passa a ser treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, prestação de serviços de pesquisas de preços de mercado,
gestão de frotas de veículos, administração de cartão de créditos e de descontos,
operação de sistemas de segurança, atividade de consultoria e gestão empresarial,
serviços de provedores e portais de internet, atividades de prestação de serviços de
informação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, suporte
técnico, manutenção e representação comercial e agentes do comercio especializado
em produtos.

CLÁUSULA SEGUNDA- Em virtude das alterações acima mencionadas,osócio resolvee consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADAL.
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

CNPJ 17.922.286/0001-65

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, empresário, portadorda cédula de
Identidade RG nº. 20132298 SSP/MT e do CPF nº. 027.181.071-89, residente e
domiciliado na Via Principal Planejada Longitudinal Leste 2, número 13, Quadra 04,

Junia Comercial do Estado do Mato Grosso
Cortlico registro sob o nº 2776785 em 26/05/2029 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17022286000165 a protocolo
230820082 26/05/2029, Autenticação: C367AZ247DC1C1C4D2D10D! AdSFBACAZBABSBEZ. Julio Frederico Mulor Noto - Secratário-Geral. Para
validar esto documento, acesso htg:/rw jucomal ml gov. bt a informa nº da protocolo 23/082.908-2 e o código di

autenticada digtalmonto o assinada om 29/05/2023 por Julio Frederico Muler Neto Secretário-Geral



Bairro Condomínio Belvedere Il, Cuiabá/MT, CEP 78074-170. Único sócio quotista da
Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Limitada, nos termos dos artigos 1.052
e seguinte do Código Civil (lei n. 10.406/2002), denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES
LTDA,inscrita no CNPJ/MFsob nº 17.922.286/0001-65, com sede na Rua Alemanha (Lot
Cerrados), S/N, Quadra 03, Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande — MT,CEP 78115-
853; por este instrumento resolve DELIBERARopresente contrato social mediante as
seguintes condiçõese cláusulas:

capíruLo 1

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA — A denominação social é L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, com
sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03, Lote 09, Bairro Ponte Nova,
Várzea Grande — MT, CEP 78115-853, inscrita sob o CNPJ nº 17.922.286/0001-65.

Parágrafo Primeiro - A sociedade tem como nome fantasia: SISTEMA TRAZ VALORo TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO.

Parágrafo Segundo —Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter
escritórios, sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no
exterior.

CLÁUSULA SEGUNDA-Asociedade empresária iniciou suas atividades em 09/04/2013
e tem prazo de duração por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa é treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, prestação de serviços de pesquisas de preços de mercado,
gestão de frotas de veículos, administração de cartão de créditos e de descontos,
operação de sistemas de segurança, atividade de consultoria e gestão empresarial,
serviços de provedores e portais de internet, atividades de prestação de serviços de
informação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, suporte
técnico, manutenção e representação comercial e agentes do comercio especializado

o em produtos.

CAPÍTULO 11

DO CAPITALE DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA — O capital social é no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais),
dividido em 300.000 (Trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente do país e bens,
distribuído conforme quadro demonstrativo abaixo:

ds Comercii do Estado de Mato Grosso
rííico registro 808onº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000185 e protocolo

230820082 - 25/05/2023. Autenticação: C3G7A2247DC1CICAD2D 10D1ASBFSACAZBABIEB2. Julio Frederico Muller Noto - Secretário-Geral. Para
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EEEE [EVALORR$| PORCENTAGEM %
LUIS RICARDO DE MAGALHÃES E 300.000,00 100%ETOraL 200.000 ]"200.000,007] 100%

Parágrafo Único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052

do Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA QUINTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento do sócio
único.

CAPÍTULO 1
DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SEXTA —Asociedade podeser administrada por sócios ou não sócios, eme conjunto ou isoladamente, que podem nomear procurador(s), e a eles cabem as
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação
social em negócios estranhos aosfins sociais, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. A contratação de financiamentos com
instituições financeiras e a alienação de títulos de crédito da sociedade dependerá do
consentimento do sócio único.
Parágrafo Único — Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não
sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA — A sociedade empresária é administrada pelo sócio LUIS RICARDO
DE MAGALHÃES, já qualificado, o qual assinará ISOLADAMENTE, todo e qualquer ato de
gestão pertinentes ao objeto social.
CLÁUSULA OITAVA — O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindae que temporariamente; o acesso à cargos: públicos;“ou por crime falimentar; de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relaçõesde consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, 5 1º, CC/2002).

CLÁUSULA NONA — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício
social, em reunião do (s) sócio (s), o(s) administradores(s) serão obrigados a prestarem
contas ao sócio quotista de sua administração, apresentando-lhes inventário, bem como
o balanço patrimonial e o resultado econômico para ser examinado, discutido e
aprovado.

8 Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Cenilico registro sob O nº 2776785 em 26/05/2029 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922288000165 « protocolo
230829082 - 25/05/2029. Autenticação: C367A2247DC1CIC4D2D OD 1ASBFBACAZ6ABIBS2. Jullo Frederico Muller Noto Secretário-Goral. Para
validar este documento, acesse htiwnrw jucematmt gov. br!ainforme nº do protocolo 231082 908-2 e o código de segurança 0AZ? Esta cópia foi
autenvicada digitimente e assinada em 29/05/2023 por Julio Frederico Mulor Noto Secretário-Geral 4 lies pág. SHO
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CLÁUSULA DÉCIMA — Pelo exercício da administração, os administradores terão direito
a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, cujo valor será convencionado pelo sócio
único.

capíruLo v

DAS DELIBERAÇÕES DO SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive
para a exclusão de sócio serão tomadas conforme determinam os artigos 1.071, 1.072,
1.076 e 1.078da lei 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro — As deliberações tomadas de conformidade com o presente
contrato e ao amparo da lei vinculam ao sócio, ainda que ausente ou dissidente.
Parágrafo Segundo — É vedado ao sócio fazer uso da denominação social em negócios
estranhos aos interesses da sociedade, tais como: fianças, avais, endosso ou qualquer
outro documento que implique ônus e/ou responsabilidade para a sociedade, ficando
desde já o sócio ciente da responsabilização individual por tais atos.
Parágrafo Terceiro — Em suas deliberações, o sócio adota a forma prevista no parágrafo
terceiro do artigo 1.072 do Código Civil (Lei 10.406/2002).

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROSE PREJUIZOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica a sociedade empresária autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver
e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.
CAPÍTULO VI

DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— Falecendo ou interditadoosócio único da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado liquidado com basena situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dosócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamentea liquidação ou indicará um liquidante,

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Canlico registro sobonº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protoc:
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ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio
do titular.
CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A sociedade adota a regência supletiva pelo regramento das
sociedades anônimas conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos
legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Várzea Grande/MT, 24 de maio de 2023.

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES
Sócio Administrador

GS. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
eríico registo sob o nº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 e protocolo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO Grosso

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
Número do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador Data

23/082.908-2 MTP2300097304 '2sjosi2023 |

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

027.181.071-89 [LUIS RICARDO DE MAGALHAES 26/05/2023]

Assinado utilizando o(s) seguinto(s) selo(s) do gowlr it. |

Solo Ouro- Cortificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biomotria Facial, Selo Prata Cadastro via Internet Bankin

Junia Comercial do Estado de Mato Grosso
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que 0 ato, assinado digitalmente, da empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, de CNPJ
17.922.286/0001-65 € protocoladosob o número 23/082.908-2 em 25/05/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2776785, em 2605/2023. O ato foi deferido cletronicumente pelo examinador Rosiane
Auxiliadora Moraes Teixei
Centifica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htps://portalservicos jucemat mt gov br/Portal/pages!
imagemProcessolviaUnicajsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
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027.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES 26/05/2023
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Selo Ouro- Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

Principal

E Nome Data Assinatura.
027.18 1,071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES. 26/05/2023
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Selo Ouro- Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Intemet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

do
de

RE

ne
Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994); 24/05/2023
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

lIdentificação do(s) Assinante(s) ]

CPF Nome
|

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO ]

Cuiabá. sexta-feira, 26 de maio de 2023.

Junia Comercial do Estado de Mato Grosso
fico registro sobonº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA. CNPU 17922286000165 e protocolo
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mt
gov br!einforma nº do protocolo 23/082.908-2 e o código de segurança oAZ: Esta cópia toi

autenticada digitalmente e assinada em 29/05/2023 por Julio Frederica Muller Nota Secretário-Geral.
fo jeto pãO. 100
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Aprovado pela instução Normativa REB nº 2.19, da 06 de dezembro de 2022.
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1
ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOSE NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0049024614

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO
Datada emissão: 18/04/2024 Hora da emissão: 10:42:23

Nome/denominação do sujeito passivo: LUIS RICARDO DE MAGALHÃES
CNPJ: 17.922.286/0001-65

CERTIFICAMOSque, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo | da Portaria
Conjunta nº 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento
de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda,e nas bases informatizadae integradas ao sistema de

processamentode dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado odireito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierema ser apuradas,
OBS. A presente Certidio não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmadavia internet nos endereços www. sefaz.mt.gov.br ou
www.pgemtgov.br.

Certidao válida até: 16/06/2024.
Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: T27BTBAZB29L92B9

Página 1 do 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA
CNPJ: 17.922.286/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB)ea inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e,no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 daLei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lrfb.gov.br> ou <http:!/www.pafn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:10:28 dodia 23/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/08/2024.
Código de controle da certidão: 656D.1026.14EC.6BFB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE- MT
AMRS o

SECRETÁRIA DA GESTÃO FAZENDÁRIA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS
UNIFICADA

CND 40091 / 2024

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D.
ATIVA DO MUNICÍPIO

Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jurídica
Inscrição: 9205023 Identificação: 159497

[Contribuinte Situação Cadastral
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA CNPJICRE Ativo

[17922286000165
[Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
[AV DA FEB (LOT CERRADOS), Nº: 2222, LOTE CERRADOS, Quadra: 0000,
Lote: 0000, CEP: 78.115-865
[Bairro: PONTE NOVA Cidade: VÁRZEA GRANDE
[Data Expedição [Validade [Data Protocolo
18/04/2024 18/05/2024 18/04/2024

IN.º De Autenticidade: FSP .A4B.3F9.BFA

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em
nosso Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e
ressalvando o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e
cobrar outras dívidas que venham a ser apuradas, com)
referência ao presente instrumento, que EXISTE débito
registrado em nome do postulante, ENTRETANTO,nos termos do)

disposto no artigo Art. 206 da Lei nº. 5.172/66 - Código
Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos del
CERTIDÃO NEGATIVA.

[Certidão emitida as 11:58:57 do dia 18/04/2024
ja autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da
Secretaria da gestão fazendaria,
ou na própria Secretaria de Gestão Fazendária.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão.



2510412024, 1105 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar ] Imprimir

CAIX
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—17.922.286/0001-65
Razão

L RICARDODEMysocial: ICARDO DE MAGALHAES LTDA

Endereço:  R ALEMANHA (LOT CERRADOS) 09 QND 03 LT 09 / PONTE NOVA / VARZEA|e GRANDE/ MT / 78115-853

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/04/2024 a 11/05/2024

Certificação Número: 2024041221352973018806

Informação obtida em 25/04/2024 12:06:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps:consula-cr caixa gov.briconsultacrtpages/consultaEmpregadorjst
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.922.286/0001-65
Certidão nº: 68498906/2023
Expedição: 01/12/2023, às 09:29:06
Validade: 29/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.922.286/0001-65, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtstet jus
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE1º GRAU
Nº: 14737130OTribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que,a requerimento da parte

interessada, revendo os registros de processos de 1º Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há
2 ANOS, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à
AÇÕES CÍVEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA, NADA CONSTA, até a data de 25/04/2024, MOVIDAS
POR ou em DESFAVOR de:

L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA
CNPJ 17.922.286/0001-65

Observações:
a. As Informações do nome 6 CNPJ acima sãode responsabilidado do solicitante, devendoa titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário e confirmadaaautenticidade.

b. A autenticidade da reterida certidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmtjus.br, no campo
“verificar autenticidade de 1º grau”, informando o número da certidão, CNP e nome, em até 3(três) mesesapós
sua expedição.

c. A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da primeira instância estadual,
distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A certidão acima fol expedida de acordo com os critérios de busca selecionados pela parte Requerente no
logo, não afasta a eventual existência de processo(s) fora dos parâmetros escritos no cabeçalho desta

o. Esta certidão terá validado de até 30 (trinta) dias, contadosapartir da sua emissão.

Ceridão ema por HERONIDES BENEVIDES DE SOUZA, lotado na Central do Ditruição - Comarca de Várzea Grando SDCA, iz 250472024, à11:59h

Documento
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RE DO PROTOCOLO (UZo da Juma Comercial)

ogistro Empresarial a Integração
Secretaria do Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC.

[Essa da Nimaza [57 SO Nava do Agoniaurca unas de Comércio

51201946078 2062
[T=FEQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Nome:1BICARDODE

MAGALHAES

LTDA
(da Empresa ou do Agente Auxilar do Comércio) Nº FON/REMP

quer a V.S o derimano do segun ato HINrDE CÓDIGO CÓDIGO DO
My

[VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO MTPaS00097304
1 19 ALTERAÇÃO[EEEDO EET| arena

sega soconp. = Espise ——
[Z-USO DA JUNTA COMERCIAL

[E pecisão sincuiaR TDEcisão coLEGiaDA

Nore(s) Empresariais) iguala] ou semelhante)
Processo om OrdemsmDsm q A cito

o figaOnta

não ss js Responsável
—

Onta Responsávo

PEGRAO BNGULAR
2º Exigência 3 Exigência d+ Exigência 8 Exigência

Processo em exigência. (Vdo despacho em tha anexa)
Processo detoído. Publique-se e arquive-s. [mi] õ [| o
Processo indeferido. Publique-se. eData Responsável

E COLEGADA = Exgênca = Eugêres “e Esgênca “8 Engênca
Processo em exigência. (Vida despacho em foina anexa)

[EI Processo deteido. Pusique-se o arquve-se 0 Õ [mm] jm]

[EI processo indeterido. Pubique-se

Vogal Vogal Vogal

Presidentaca Tuma

(OBSERVAÇÕES

8, duta Comorcal do Estado de Mato Grosso
“sbcenco registro sob O nº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000165 a protocolo

230829082 «2610512029, Auentcução: C3G7AZ267DCICICADZDIOD1ASBFBACAZBABHBZ, Julio Fredarco Mula! Noto - Secretário-Geral. Para
“valdar esto documento acasae Nip jucorat mtgov bi informe nº do protocolo 231082 908-2 o código de segurança 0AZz Esta cópiafo
atencnda citamantéassinada em 2905/2023 por Julio Fredetco Muler Neto Secrotáro-Goral dem tao
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo
identificação do Processo
[Númoro do Protocolo [Número do Processo Módulo Integrador Data

23/082.908-2 MTP2300097304 25/05/2023

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

027.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES o 26/05/2023

[Assinado utlizando o(s) seguinte(s) selo(s) do ul” HE
Selo Ouro - Centiicado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Solo Prata - Cadastro via Intemet Banking o

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
Centico tegistro sob o nº 2776785 am 26/05/2029 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922288000165 e protocolo
230620082 - 25/05/2023. Autenticação: C367A2247DCICICAD2D10D1ASBFBACAZABI8S2. Jullo Fraderico Muller Noto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse htp:/veiv jucemmat mt gov1!einforme nê da protocolo 23/082 908:2eO código de segurança oAZz Esta cópia tor
“autenticada diglalmenteeassinada om 29/05/2023 por Julio Frederico Mulor Noto Secretário-Geral
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L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
CNPJ 17.922.286/0001-65

2º ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LIMITADAL. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

Pelo presente instrumentoe na melhor formade direito:

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
Identidade RG nº. 20132298 SSP/MT e do CPF ns. 027.181071-89, residente e
domiciliado na Via Principal Planejada Longitudinal Leste 2, número 13, Quadra 04,
Bairro Condomínio Belvedere Il, Cuiabá/MT, CEP 78074-170, único sócio da sociedade
empresária limitada que gira sob a denominação social de L. RICARDO DE MAGALHÃES
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de MatoGrosso, sob o NIRE nº 5120194607-8, com sede na Rua
Alemanha (Lot Cerrados), S/N, QUADRA03, LOTE09, Bairro Ponte Nova, em Várzea
Grande - MT, Cep: 78.115-853, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoae Jurídica/MF sob o nº 17.922.286/0001-65, poreste instrumento resolve ajustar a
presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as
condições estabelecidas nas clausulas seguintes:

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA PRIMEIRA — O objeto social passa a ser treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, prestação de serviços de pesquisas de preços de mercado,
gestão de frotas de veículos, administração de cartão de créditos e de descontos,
operação de sistemas de segurança, atividade de consultoria e gestão empresarial,
serviços de provedores e portais de internet, atividades de prestação de serviços de
informação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, suporte
técnico, manutenção e representação comercial e agentes do comercio especializado
em produtos.

CLÁUSULA SEGUNDA Em virtude das alterações acima mencionadas, o sócio resolvee consolidar o Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADAL.
RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

CNPJ 17.922.286/0001-65

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
Identidade RG nº. 20132298 SSP/MT e do CPF nº. 027.181.071-89, residente e
domiciliado na Via Principal Planejada Longitudinal Leste 2, número 13, Quadra 04,

| do Estado do Mato Grosso
fico registro sob o nº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000185 o protocolo

0820082 - 25/05/2025, Autenticação: CI67AZ247DC1C1CAD2D10D1AJBFBACAZBAB3EE2. Julio Frederico Mulor Noto - Secratáro-Goral.
dar osto documento, acesse h/a jucomat mt gov.bro Informo nt do protocolo 23/082.008-2 oocódigo do segurança 0AZz Esta cópia foi

autonticada digtalmonto o assinada om 28/05/2023 por Julio Fradarico Muler Neto Secretário-Geral
eo Pág. S/IO
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Bairro Condomínio Belvedere ||, Cuiabá/MT, CEP 78074-170. Único sócio quotista da
Sociedade Empresária sob a forma de Sociedade Limitada, nos termos dosartigos 1.052
e seguinte do CódigoCi lei n. 10.406/2002), denominada L. RICARDO DE MAGALHÃES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.922.286/0001-65, com sede na Rua Alemanha (Lot
Cerrados), S/N, Quadra 03, Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande — MT, CEP 78115-
853; poreste instrumento resolve DELIBERAR o presente contrato social mediante as
seguintes condiçõese cláusulas:

CAPÍTULO |

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃOE OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA — A denominação social é L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA, com
sede na Rua Alemanha (Lot Cerrados), S/N, Quadra 03, Lote 09, Bairro Ponte Nova,
Várzea Grande — MT,CEP 78115-853, inscrita sob o CNPJ nº 17.922.286/0001-65.

Parágrafo Primeiro - A sociedade tem como nome fantasia: SISTEMA TRAZ VALOR
TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO.

Parágrafo Segundo —Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir, fechar e manter
escritórios, sucursais, depósitos e filiais em qualquer parte do território nacional ou no
exterior,

CLÁUSULA SEGUNDA —Asociedade empresária iniciou suas atividades em 09/04/2013
e tem prazo de duração portempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da empresa é treinamento em desenvolvimento
profissional e gerencial, prestação de serviços de pesquisas de preços de mercado,
gestão de frotas de veículos, administração de cartão de créditos e de descontos,
operação de sistemas de segurança, atividade de consultoria e gestão empresarial,
serviços de provedores e portais de internet, atividades de prestação de serviços de
informação, atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especifica, atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, suporte
técnico, manutenção e representação comercial e agentes do comercio especializado
em produtos.

CAPÍTULOII
DO CAPITALE DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA —Ocapital social é novalor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais),
dividido em 300.000 (Trezentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado pelo sócio em moeda corrente dopaís e bens,
distribuído conforme quadro demonstrativo abaixo:

Jumta Comercial do Estado de Mato Grosso
Cenlico registro sob O nº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNP. 17622285000165 e protocolo
230829082 - 25/05/2029. Autenticação: C387AZ2STDC1CICADZD1OD  ASBFBACAZBABSES2. Julio Frederico Muler Neta - Secretário-Geral. Para.
validar este documento, acesse hep:/iwiew jucemal.mtgovbe informe nº do protocolo 23/082.908-2 e o código do segurança oAZz Esta cópia to:
autenticada ciglaimente o assinada em 2/05/2023 por Julio Frederico Muler Neto Secretário-Geral



LUIS RICARDO DE MAGALHÃES 300.000|300.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conformeartigo 1.052

do Código Civil (Lei 10.406/2002).

CLÁUSULA QUINTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
transferidas ou alienadasa qualquer título a terceiros, sem o consentimento do sócio
único.

CAPÍTULO INI

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA SEXTA —Asociedade pode ser administrada por sócios ou não sócios, em
conjunto ou isoladamente, que podem nomear procurador(s), e a eles cabem as
responsabilidades ou representações ativas e passivas da sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendopraticar todos os atos compreendidosno objeto social,
sempre no interesse da sociedade,ficando vedado, entretanto, o uso da denominação
social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade, sem autorização dos outros sócios. A contratação de financiamentos com
instituições financeiras e a alienação de títulos de crédito da sociedade dependerá do
consentimento do sócio único.
Parágrafo Único — Faculta-se ao sócio único, a designação de administradores não
sócios.

CLÁUSULA SÉTIMA - A sociedade empresária é administrada pelo sócio LUIS RICARDO
DE MAGALHÃES, já qualificado, o qual assinará ISOLADAMENTE, todo e qualquer ato de
gestão pertinentesao objeto social

CLÁUSULA OITAVA — O Adi jistrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, 5 1º, CC/2002).

CLÁUSULA NONA — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício
social, em reunião do(s) sócio (5), o(s) administradores(s) serão obrigados a prestarem
contas ao sócio quotista de sua administração, apresentando-lhes inventário, bem como
o balanço patrimonial e o resultado econômico para ser examinado, discutido e
aprovado.gES, Junia Comercial do Estado de Mato GrossoAE cenitco registro sob o re 2776785 em 26/05/2025 ca Empresa L. FICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNP 17922285000165 e protocoto

230829082 - 25/05/2023. Autenticação: C3S7AZ24TDC1CICAD2D10DASBFBACAZSABSSS2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para.
validar este documento, acesse htip:www jucemat mi. gov. e informe nº do protocolo 23/082 908-2 e o código do segurança oAZz Esta cópia foi
auronvicada cigtalmenteeassinada em 2905/2023 por Julo Frederico Muler Neto Secretário-Geral Li pág.510



CLÁUSULA DÉCIMA — Pelo exercício da administração, os administradores terão direito
a uma retirada mensal a título de “pró-labore”, cujo valor será convencionado pelo sócio
único.

CAPÍTULO V

DAS DELIBERAÇÕES DO SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive
para a exclusão de sócio serão tomadas conforme determinam os artigos 1.071, 1.072,
1.076 e 1.078 dalei 10.406/2002.

Parágrafo Primeiro — As deliberações tomadas de conformidade com o presente
contrato e ao amparo dalei vinculam ao sócio, ainda que ausente ou dissidente.
Parágrafo Segundo — É vedado aosócio fazer uso da denominação social em negócios
estranhos aos interesses da sociedade, tais como: fianças, avais, endossoou qualquer
outro documento que implique ônus e/ou responsabilidade para a sociedade, ficandoº desde já o sócio ciente da responsabilização individual portais atos.
Parágrafo Terceiro — Em suas deliberações, o sócio adota a formaprevista no parágrafo
terceiro do artigo 1.072do Código Civil (Lei 10.406/2002)

CAPÍTULO IV

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROSE PREJUIZOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - a sociedade empresária autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,
observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver
e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os
mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

e CAPÍTULOVI
DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade,a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa dosócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamentealiquidação ou indicará um liquidante,

Grosso

26/05/2023, Autenticação: C357A2247DC1C1C&D2D10D1AIBFBACAZBABIAS2. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para
“acesse htp:/Mwr jucemal mt. gov br!ainforma né do protocola 23/082.908-2 e o código de segurança oAZz Esta cópia oi

autenticada ciptalmento e assinada em 28/05/2029 por Julio Fradarico Muler Neto Secretário-Geral



rico registro sobonº 2776785 em 26/05/2023 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNP.

0NN124

ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio
do titular,

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- A sociedade adota a regência supletiva pelo regramento das
sociedades anônimas conforme permite o parágrafo único do artigo 1.053 da lei
10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil (Lei 10.406/2002) e de outros dispositivos
legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Grande, Estado
de Mato Grosso, para qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Várzea Grande/MT, 24 de maio de 2023.

LUIS RICARDO DE MAGALHÃES
Sócio Administrador

9222 88000165 o protocolods “Comercial do Estado do Mato Grosso

230820082 - 25/05/2023. Autenticação: C367A2247DCIC1CAD2D 10D 1 ASBFBACAZ5AB38S2. Julio Frederico Mulor Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http/voww jucemat.m! gov br Informe nt do protocolo 23/082 908-2 aocódigo de segurança AZ: Esta cópia foi
autenticada cigtalmente e assinada em 29/05/2023 por Julo Frederico Mulor Neto Socratáro-Geral.
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900185
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

Identificação do Processo
|Número do Protocolo [Número do Processo Módulo integrador [Data

[pamez s08-2
—

[MTP2300097304 25/05/2023 o
]

Identificação do(s)Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

027.181.071-89 [LUIS RICARDO DEMAGALHAES 2erosi2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) solo(s) do gewbr “IL.
Selo Ouro - Certificado Digital, Solo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

unia Coreia do Estado de Mao Gromtoani egito 20 8 1º 2716705 em 2605/2029 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922280000105 e protocolo
CaOBaGOBE ESSE, AuENHONÇÃO: CIGTABERTOC IC ICADED ITD TASGERACABIABIBSZ, Julio Fradento Mulor Neto - Scrtái Geral Para
algaSI documento, gotasvi lucomatrmi gov bl e intra nº do piioclo 23082 SOB o covigo de segurança oRZr Esta cópia o
Bientcada dtammeno o assinada em 20/0/2023 por do Fier Mula Nro Secretário

mfeticddeios PAO. BO



000186
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso.
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certfico que o ato assinado digitalmeme, da empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, de CNPJ
17922.286/0001-65 é protocolado sob o mimero 23/082.908-2 em 25/05/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2776785, em 26/05/2023, O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Rosiane
Auxiliadora Moraes Teixeira
Centfica o registro, o Secretário Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (htps:/portalvervicos jucemat.mt gov br/Portalipages/
imugemProcessorviaUnica jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

y [cer Nome Data Assinatura

di) forr terorrao LUIS RICARDO DE MAGALHAES, 26/05/2023
fazIBE|Assinado utilizando 0(9) seguimte(s) selo(s) do gado” Sm

b==8|seo Ouro Conficado Dial Seo Prta- Banco do Bras Imeme Bankins. Seo Pt - Biometria Faia, Seo
gs]|Prata - Cadastro via Internet Bankinga)mo)

[x (cpr. Nome Data Assinatura
027.181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES 26/05/2023

FeESTE

io

“Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gente tm
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Bankingy, Selo Prata - Bjumetriu Facial, Selo
Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitosdo registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 24/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Rosiane. Auxiliadora Moraes Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 26/05/2023, às16:57

luisa,

bagaRiso

Ê
A autencidade desse documento pode ser conferida no

portaldeserviçosdajucemat
informando o

número do protocolo 23/082.908-2.

Junta Comercial do Eutado do Mato Grosso
rico registro sob O nº 2776785 em 26/05/2029 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPU 17922286000168 e protocolo

2S0BBMOB2 - 25/05/2023. Autenticação: C367A2247DCCICAD2D OD  ASBFBACAZBABS8S2, Julio Fredorico Mulor Neta - Secratário-Geral,
tp:/wr Jucema! ml gou-b informe

nº
do protocolo 22082 806-2 e o código d

autenticada diplalmonte e assinada em 29/05/2023 por Julo Frederico Muller Neto Secratário-Geral



990127
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por:

identificaçãodo(s) Assinante(s)
CPF [Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO. =

Cuiabá. sexta-feira, 26 de maio do 2023

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso
arilico registo sob o nº 2776785 em 26/05/2025 da Empresa L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA, CNPJ 17922286000185 « protocolo

230829082 » 25/08/2023, Autenticação: C367AZ2STDCICICAD2D10D1ASBFBACAZBABSBE2. Julio Fredorico Muler Neto - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse htg:/iwmew jucamal mt gow bt o informo ri do protocolo 23/082 908-2 a o código do segurança 0AZz Esta cópia fo
autenticada diglaimento o assinada om 25/05/2023 por Julio Frederico Mulir Neto Secretário-Geral
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8
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazendado Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certficamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Norma Empresarial T RICARDO DE MAGALHAES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.

Número de Idontiicação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato|Data do Início do Aúwidado
Registro de Empresas - NIRE Consttuivo

st201946o7-a 17.922 286/0001.65 osmarzora ogosora
Endereço Completo
RUA ALEMANHA (LOT CERRADOS) SIN QUADRAOS LOTE 09 - BAIRRO PONTE NOVA CEP 78115-853 - VARZEA GRANDEMT

Objeto Social
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PRESTACAODE SERVICOS DE PESQUISAS DE
PRECOS DE MERCADO, GESTAO DE FROTAS DE VEICULOS, ADMINISTRACAO DE CARTAO DE CREDITOS E DE
DESCONTOS, OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANCA, ATIVIDADE DE CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL,

SERVICOS DE PROVEDORES E PORTAIS DE INTERNET, ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE INFORMACAO,
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, ATIVIDADES DE

MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRÔNICO. SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E REPRESENTAÇÃO
COMERCIALE AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS,

Capa Social: R$800.00900 Microempresa ou|Prazo de Duração
TREZENTOS ML REAIS Empresa de Poquono

GapialInogrlizado: R$ 30000000 pas INDETERMINADO
TREZENTOS ML REAIS. não

(Lei ComplementarESécio(oAdminisradortes)
CPFINIRE Nome Tétm. Mandato Participação, Função
027181.071-89 LUIS RICARDO DE MAGALHAES] zoo R$ 80000000 sócor

AoMiisTaADOn

Sia: TRANSFORMADA. Siuação: ATIVA

Úlimo Arquivamento 09/04/2024 Númoro: 3255784]

Ao 318 DESENQUADRAMENTO DE EPP

Emprosa() Antocossora(s)
Nome Anterior nto Número Aprovação UF. Tipo Movimontação
L RICARDO DE MAGALHAES EIRELI SisomasTaS  sIZONocOTB ax TRANSFORMAÇÃO

L RICARDO DE MAGALHAES EIREL! EPP ve 2orasea xx ALTERAÇÃO DE NOME
EMPRESARIAL

L RICARDO DE MAGALHAES EPP Stoa s16OoIáSTaS ax TRANSFORMAÇÃO

TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA Staoraseoe7  sromsonS ax TRANSFORMAÇÃO
EMPRESARIAL LTDA EPP.

Cenidão Simplificada Digital emtida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e conticada digtalmonto. So dosejar
confmar a autenticidado desta ceridão, acesse o site da JUCEMAT (http:iww jucematmt gov.)eclique em validar certidão. A

certidão pode ser validada do duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº 240001473182 e visualizo a condão)

ODMTAM Página 1 de 2
240627202



9an1a9
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.
Nome Emprosaral— LRICARDO DE MAGALHAES LIDA
hiaturera Jura SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.

RS inatas)nesta Unidade da Federação ou fora dela
ER] mo cnes Endereço

a HE

NADANAST

Gros

Cuiabá, 17 de Abril de 2024 07:39

assadba"SECRETÁRIO GERAL

EU

ES

lilo

ta

Cortidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSOecertiicada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta cortdão, acesse o ste da JUCEMAT (htp:/ww jucematmt gov b1)eclique em validar certidão. A

conidão podo sor validada de duas formas:
3) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digita o nº C240001473182evisualizeacertidão)OI Páginaz dez

24062.720-2



INN190
SISTEMA.
Vá ERVASR

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
DISPENSA ELETRÔNICANº 06/2024

L. Ricardo de Magalhães LTDA inscrita no CNPJ nº 17.922.286/0001-65,
sediada no endereço: rua Alemanha, casa 09, quadra 03 bairro: ponte nova —

(loteamento cerrado) Várzea Grande — MT, cep:78115-853.), declara para fins
de participação no DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024, e sob as penasda Lei,

quecumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu Aviso de

e Contratação Direta, conforme previsto no artigo 63º, inciso|, da Lei 14.133/2021.
Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Várzea-Grande, 25/04/2024.

L.RICARDO DE|assinadode forma digita! por
MAGALHAES LRCARDO DEMAGALHAES

LTDA: 7922286000 Gino oréneos mitos
165 E
L. RICARDO DE MAGALHÃESLTDA

TES) 33623110 | 659 BAGA 0612 | COMERCIALOSISTEMATRAZVALORCOM BR
RUA ALEMANHA, LOTE OS, QUADRA 03- PONTE NOVA - [LOTEAMENTO CERRADOS)

VÁRZEA GRANDE/MT CEP. 78115-855



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024.

inscrita no CNPJ Nº 17.922.286/0001-65, sediada Endereço: rua Alemanha,
casa 09, quadra 03.bairro: ponte nova - (loteamento cerrado) Várzea Grande —

MT, cep:78115-853, declara, sobas penas da Lei, que não foi declarada
inidônea e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual oue municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência. Por
ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Várzea-Grande, 25/04/2024.

Assinado de forma digital porL.L. RICARDO DE
: RICARDO DE MAGALHAES

MAGALHAES “LTDA:17922286000165

LTDA:17922286000165 Decos 20240425 115351

o L. RICARDO DE MAGALHÃESLTDA

65) 3362-3110 | 16519 8454-0612 | COMERCIALOSISTEMATRAZVALOR COM BR

RUA ALEMANHA, LOTE OS, QUADRA 03- PONTE NOVA - (LOTEAMENTO CERRADOS)

VÁRZEA GRANDEMT CEP- 78715-853



100199

SISTEMA.
REAÇÃO

MAIOR
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024,

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDAinscrita no CNPJ Nº 17.922.286/0001-
65, sediada Endereço: rua Alemanha, casa09, quadra 03.bairro: ponte nova —

(loteamento cerrado) Várzea Grande — MT, cep:78115-853, declara sob as
penas daLei, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

jo Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18
(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores
de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o
descumprimento do disposto acima, durante a vigência do contrato, acarretará
a sua rescisão.

Várzea-Grande, 25/04/2024.

RICARDO DE Aasinado de forma ditapor
AGA TRES LRICARDO DE MAGALHAES

Ae LTDA:1792228600016 Eugen sgrrosas nisi
5 -o400'

. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

6S/3362-3) 10 | 165] 9 8464.0612 | COMERCIALISISTEMATRAZVALORCOM BR

RUA ALEMANHA, LOTEO9, QUADRA 03 -PONTENOVA - LOTEAMENTO CERRADOS)

VÁRZEA GRANDE MT=CEP: 78715-853



(Aly = PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÁRIA

ALVARÁ
2024

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
CODAUTENTICIDADE DATA DE EMISSÃO. VALIDADE

tevpa osiotizozs 31/12/2024

[DADOS DO REQUERENTE ]

INSCRIGAO MUNICIPAL|CHE CPF ICNFI TNÍCIO DAS ATIVIDADES
3se35 asse|47 922206/0001-55 160212018

NOME RAZÃO SOGIAL
L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA

NOME FANTASIA
[SISTEMA TRAZ VALOR TREINAMENTO E PESQUISA DE MERCADO
ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONDE EXERCE AATIVIDADE
RUA - ALEMANHA, , Quadra: 000, Lote: 0000 -CEP:78.115-853.
Loteamento: CERRADOS
Bsirro: BAIRRO PONTE NOVA.

[ATIVIDADES DA EMPRESAÊOOE[EESEENEnear coeso roses.E apENCRENAELEnoorgs copo oem servos socio naveESmenorEsnSENSEo taco esmonmoraE SSRSSANSSSIS Brno seo enrole noeenarmor
[eso amnoaDES oe moniromaMenTo Dé sisremas De segurança serrôncO
[DESERVAÇÕES

RESMERISSAL REU] | FoRARO DE Funcionamento|fe o E ERESECNCÃO MONTANA]  [PUUCOADEEN TESCAIÇÃO ESTADUAL
TO ONES Goo ando E E

QUALQUER ALTERAÇÃO DEVERA SER COMUNICADO A PREFEITURA DE VÁRZEA GRANDE - MT.

TE rodo DAMEo SoEEago E0Bom astar pbcom rldoe rações cana excesaiva su Tacômados de qualquer

vagado docmert pc ser comutada no ft da prata por ei do SU da Aulete inmadoaAML CASTELO BRANCO PAÇO MUNICIPAL, 250 VÁRZEA ORANGE «47



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DE GESTÃO E CONTROLE DE FROTAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamospara os devidos fins, que a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES
LTDA, inscrita no CNPJ 17.992.286/0001-65, estabel: ja na Rua Alemanha
(Lot. Cerrados) S/N, Quadra 03 lote 09, CEP 78115-853, Várzea Grande — MT,
é prestadora de serviços para a Prefeitura do Município de Cianorte PR, sendo
cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação de:

1. Sistema de balizamento de preços para compra de peças e serviços para
todaafrota automotiva (ALL MOEDA), contemplando peças elétricas,
carroceria, acessório ete. Serviços de funilaria, elétrica, direção,
suspensão, motor etc, para veículos máquinas pesadas, tratores e

implementos agrícolas, linha leve, motocicleta, caminhões, ônibus etc.
Contendo tabela com balizamento de preços de peças Montadora/Genuino
co preço do Fabricante/Original. Incluso relatório de controle financeiro e
de gestão de frotas.

Tais açõestêm sido apresentadas com qualidade e responsabilidade, demostrando
capacidade técnica e operacional na execução do que foi proposto e contratado e
não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Cianorte — PR, 11 de Dezembro de 2023

Docamemo sinto agsimento

Due iza onsran ooVentosna tipo
Alessandro da Silva Brito

Chefe da Divisão de Gestão e Controle de Frotas
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(API: 27922286000165
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidadosde consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/04/2024 16:46:55

Informações da Pessoa Jurídica:
R Social: L. RICARDO DE MAGALHAES LTDA

CNP: 17.922.2286/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI= Gestor: Portalda Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessara certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racional
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubrode 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICANº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

MOVIMENTOS DO PROCESSO
25/08/2024 12:26:35 CADASTRO DE PROPOSTA L. RICARDO DE MAGALHAES LIDA
29/0/2024 12:38:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA L.RICARDO DE MAGALHÃES LIDA
30/04/2024 08:32:56 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia senhor licitante, como só tivemos uma proposta para participação na dispensa, temos intenção de finalizar a fase de disputa

es das 7 horas previstas, precisamosnegociar o preço, existe possibilidade de melhora na sua proposta?
[05/2024 09:52:47 MENSAGEM CONDUTOR

a empresa L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA apresentou toda a documentação de acordo com as exigências do edital e esta
declarada vencedora do certame.
02/05/2024 09:53:10 MENSAGEM CONDUTOR
iremos terminar a documentaçãoelogo encaminharemos o contrato para assinatura

LOTE1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: MES Marca: Serviço] Hodeio
Descrição: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM INFORMAÇÕES DE
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS

E MÃODE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O
OBJETIVO DE PADRONIZAROS VALORES PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICA E ELÉTRICA)
DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade: 12 Valor Unit: 1.770,83 Valor Total: 21.249,96º CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal  Dit(%) ME
1 L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 187 17.922.286/0001-65 21.249,96 21.249,96 Não

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

INABILITADOS,

Num Documento Ofortalnicial  OfortaFinal  Du(i) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

23/04/2024 11:50:34 PUBLICADO

25/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

30/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

30/04/2024 08:30:07 DISPUTA

30/04/2024 08:30:07 LANCE L RICARDO DE MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 137) 21.249,56

30/04/2024 08:43:00 MENSAGEM L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA (PARTICIPANTE 137)
Bomdial esse é o menor valor que conseguimos chegar!

Gerado em: 02/05/2024 11:08:14 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

30/04/2024 08:45:19 MENSAGEM CONDUTOR
ok então, vamos tentar avançar a fase do lote para agilizar o processo
3ojoar2024 08:47:05 MENSAGEM CONDUTOR
nãofoi possível passar a fase para habilitação, teremos que esperar as 7 horas mesmo
30/04/2024 15:30:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seusvalores unitários para estolote.
30/04/2024 15:30:07 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofertada etapa de lances é L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA
30/04/2024 15:30:07 HABILITAÇÃO
02/05/2024 09:53:19 EM ADJUDICAÇÃO
02/05/2024 11:08:14 ADJUDICADO

ts 0.0 Qro
E VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING EE)

Piruoo é Yotantádho
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 02/05/2024 11:08:14 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

TOTAL DO PROCESSO: 21.249,96

L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 17.922.286/0001-65 21.249,96
LOTE 1 Quant: 1 Num: 137—Lance: 21.249,96 Total: 21.249,96

tem: 1 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:Co CONTRATAÇÃODE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS ECONCESSIONÁRIAS DE PEÇASIACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS EMÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O OBJETIVO DE PADRONIZAROS VALORES
PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICAE ELÉTRICA) DA FROTA MUNICIPAL DE
VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR, POR UM PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES

Quantidade: 12 Val, Ref: 775,00 Valor Unit.: 1.770,83 Total Item: 21.249,96

AE mM A. Oia pod,
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

ao %Yruiua 4 Yryncadto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 02/05/2024 11:08:14 1de1



“a Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ognado ESTADO DO PARANÁmeça

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

O Município de Três Barras do Paraná, torna público o resultado da Dispensa de Licitação nº 06/2024,
conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA
ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOSDE SERVIÇOS (HORA HOMEM)

E PREÇOS DE PEÇASIACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS
PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA
TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E
ELÉTRICOS EM GERAL.

Classificação em primeiro lugar no item do objeto, conforme segu

» L.RICARDO DE MGALHÃES LTDA — CNPJ Nº 17.922.286/0001-65

ITEM DESCRIÇÃO MARCA VALOR TOTAL

CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS,
INSTRUMENTO ELETRÔNICO, NO QUAL SE REGISTRAM
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS

|
DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE
PEÇASIACESSÓRIOSE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO

[DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE
|

TRATORES AGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO
01|MÉDIO DE REFERÉNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO, COM|SISTEMA TRAZ

O OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS VALOR
CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES MECÂNICAS E
ELÉTRICAS DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E
MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁPR, PARA 100 (CEM)
VEÍCULOS/MÁQUINAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, INCLUSO TREINAMENTO INICIAL E SUPORTE
TÉCNICO CONTÍNUO.

R$21.249,96

Valor total do fornecedor: R$ 21.249,96 (Vinte e um mil duzentos e quarenta e novereais e noventa e seis
centavos)

Desciassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barrasdo Paraná/PR, 02 de maio de 2024.

Jar aVANESSA WACAGNAN naiDENNNG)
Agente de Contratação

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barrasdo Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras pr. gov br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

DISPENSA ELETRÔNICANº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

LOTE1 -Lote 4

30/04/2024 08:30:07 L RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

VÁLIDO 2124998

Gerado em: 02/05/2024 11:08:19 1de1



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024
Processo Administrativo Nº 28/2024

o: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 23/04/2024 11:50:35

LOTE 1 - HOMOLOGADO- 02/05/2024 11:08:18
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
mi Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:

1002092

scrição: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA TRAZ (INSTRUMENTO ELETRÔNICO), NO QUAL SE REGISTRAM INFORMAÇÕES DE
TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS

E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, COM O
OBJETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANUTENÇÕES (MECÂNICA E ELÉTRICA)
DA FROTA MUNICIPAL DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.PR, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES
Quantidade: 12 Valor Unit: 1.770,83

o
Valor Total: 21.249,96

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DIM) ME

TU RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 137 17922.286/0001-65 21.249,96
—

21.249,96] Não

DESCLASSIFICADOS,

Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfertaFinal Of) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal On) ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 02/05/2024 11:08:19 1de1



>BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

Processo Adm: Nº 28/2024
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<<.>BLL COMPRAS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

Processo Aclm: Nº 28/2024

On Cotação 4A CADA pa HORNET DE ASMA ALETRSMA ANJ DE HAE Cos e resços e semuços
TR O) E PÇS EP AGACISAMOS OU VUGLOS VS, A, ssa ESCAPAM NC 1 TRAIAUS,eanadagnPR AANG EUR, RACE ES SOScsEmua
mp seno lr a 6 13456 + mé dos ape e a vs é a é as data CAMPO O MS A

tsaan,



Ge 00092

BLL COMPRAS
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

Processo Adm: Nº 28/2024
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Paraná, 03 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII |Nº3015

PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 145/2024

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de
Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear, para o “Conselho Municipal da Cultura”,
conforme Lei nº S82/2023, os seguintes membros:

PRESIDENTE:
THAYANY DE MORAIS HEIDGGER - CPF Nº 080.933.:789-44
Secretária Municipal do Esporte, Cultura, Turismo e Meio Ambiente.

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
1º MENBRO TITULAR:
FLÁVIO SANTOS FONTANELLI- CPF Nº 943.166.605-78
1º SUPLENTE:
FLÁVIO NAZARETH — CPF Nº 053.509.029-38

2 MEMBRO TITULAR:
MICHEL COUTO MENDES - CPF Nº 031.629.769-01
2º SUPLENTE:
PAULA CAROLINA GOMES DA SILVA - CPF Nº 063.250.139-13

1º SUPLENT
JOÃO INÁCIO WENZEL — CPF Nº 384.624.596-34

2º MEMBRO TITULAR:
NASSARA DA SILVA ELIAS BORGES - CPF Nº 836.791.629-
972º SUPLENTI
TATIANE INOCÊNCIA CARDOSO — CPF Nº 064.171.279-07

3 MEMBRO TITULAR:
CLAUDETE APARECIDA PINTO- CPF Nº 016.136.889-95]
3º SUPLENTI
EDUARDO P EEIRA CUNHA = CPFNº 063.998,452.95

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPR, = REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em
de maio de 2024.é. XAVIER DE LIMA ZANROSSO

Prefeito
Publicado por:

Fernanda Cristina Sene
Código Identificador:41B8F23D

JECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 07/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº
202024 LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para o fomecimento é instalação de
materiais elétricos destinados à manutenção da rede de iluminação
pública do Município de Tomazina, de acordo com as quantidades e
especificações contidas no ETP, TR e Edital.
A Prefeitura Municipal de Tomazina, toma público para
conhecimento dos incressados que realizará a licitação referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO nº 07/2024, no portal (ww-blLorg br
Valor Total de Referência: R$225.925,00 (duzentos « vinte cinco
mil novecentos e vinte cinco reais).
Abertura da Licitação: 09 horas do dia 20/05/2024.
Local da Abertura: Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça
Tenente João José Ribeiro, 99 - Tomazina - PR. O Edital completo
está disponivel no site htp:/tomazina pr.gov.br, no PNCP no site
Mmps/pocpgovbr! e no portal: wwwbllorgbr. Maiores

nagar
esclarecimentos cstarão à disposição dos interessados de segunda à
sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo telefone (43) 3563-
1133 e pelo emailimarcieletmz(Dgmail com

Tomazina, 02 de maio de 2024.

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira

Publicado poi
Marciele Isabel Munaro

Código Identificador:483670BF

— EOPREFEITURA MUNICIPAL DETRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- DISPENSA ELETRÔNICA Nº

0672024

Processo Adm: Nº 28/2024

Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE
FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS
(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE
VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS,
INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA
REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 21.249,96(vine e um mil e
duzentos e quarenta e nove reais é noventa seis centavos).
RICARDO DE MAGALHÃES. LTDA(17922286000165) com os
lotes: 1 no valor total de R$ 21.249,96 (vinte é um mile duzentos e
quarenta e nove reais & noventa e seis centavos)Àautoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA,no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ola(s) Lei nº 14.133/21, Art, 28, inc, 1, e suas alcrações, resolve
HOMOLOGARo resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento no objeto do processo licitatório acima especificado

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira,2de maio de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
“Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Cúdigo Identificador:09E9COSE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS,

JULGAMENTOEHABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024.

Em cumprimento ao disposto na legislação, toma-se público o
resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da
licitação em epígrafe.

ORDEMDE CLASSIFICAÇÃO JULGAMENTO

1º LUGAR - L B ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº
04.351.798/0001-77 — R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais).

LUGAR - PAULO JOAQUIM DE OLIVEIRA — CNPJ Nº
12.873.443/0001-76 — R$ 161.000,00 (Cento e sessenta e um mil

reais)

3º LUGAR - CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA CNPJ
Nº 04.877.915/0001-30 — 165.000,00 (Cento € sessenta e cinco mil
reais)



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

ISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 94/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PRE
A EMPRESA L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA.

Pelo presente instrumento,o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,
casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade
Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR,
doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa L. RICARDO DE

MAGALHÃES LTDA, pessoa jut

s/n, quadra 03, Lote 09, Bairro Ponte Nova, Várzea Grande - MT, CEP 78.115-853 , inscrita no

ica de direito privado, estabelecida Rua Alemanha, (lot Cerrados),

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o Nº 17.922.286/0001-65 neste ato representada

por seu representante legal, ao fim assinado, Sr. LUIS RICARDO DE MAGALHÃES, brasilei casado,

empresário, portador do RG nº 20132298 SSP/MT e do CPF nº 027.181.071-89, residente «

domiciliado a

Belvedere Il, na cidade de Cuiabá/MT, CEP 78074-170, doravante designada CONTRATADA;

ja Principal Planejada Longitudinal Leste 2, nº 13, Quadra 04, Bairro Condomínio

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 14.133/21, AJUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATIVO PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO

DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOSDE SERVIÇOS

(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL, em decorrência da Dispensade licitação, forma Eletrônica Nº

06/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Artigo 92,incisos | 1, le IV da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O presente contrato tem como objeto é a CONTRATO ADMINISTRATIVO

PARA a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA

ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTADE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E

PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA

TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E

ELÉTRICOS EM GERAL.

PARAGRAFO SEGUNDO-O(5) material (is) deverá (ão) atender rigorosamente as exigências
técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo V) do Aviso de Contratação Direta da DISPENSA

ELETRÔNICA Nº 06/2024.
PARAGRAFO TERCEIRO- Os materiais deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integra! e rigorosamente as necessidades da CONTRATANTE,

assim comoao quedispõe o Aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamentode quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.
PARAGRAFO QUINTO- O presente contrato seguirá o regime de execução

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

Artigo 92,inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor

total de R$ 21.249,96 (Vinte e um mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e seis centavos),

daqui por diante denominado comovalor contratual, conforme tabela abaixo:
em —Comes | Desciução [marca|vatonTOTAL |

TRATAÇÃO DE SISTEMA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS.|
INSTRUMENTO ELETRÔNICO, NO QUAL SE REGISTEAM|
INFORMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PREÇOS ORIUNDOS DAS |

| PRÓPRIAS REVENDEDORAS E CONCESSIONÁRIAS DE

| 01
| PEÇAS/ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE
ÍvEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES |

|
AGRÍCOLAS, ALÉM DE INFORMAR O TEMPO MÉDIO DE|

SISTEMA TRAZ
ALOE R$21.24996

| REFERÊNCIA PARA CADA TIPO DE REPARO, COM O OBJETIVO DE| |

PADRONIZAR OS VALORES PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES DE! !

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Grés Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

- Es Ei|| MANUTENÇÕES MECÂNICAS EELÉTRICAS DA FROTA clioDE||
| DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS EM GERAL DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁPR PARA 100 (CEM)| |

| VEICULOS/MÁQUINAS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, | |
JAMENTO INICIA!ESUPORTE TÉCNICO CO! O. |

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preçosserão fixos e irreajustáveis e deverão serexpressos em reais,
limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula.
PARÁGRAFO TERCEIRO- É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie, devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista no art. 134 da Lei 14.133/21 ou de redução dos

preços praticados no mercado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

Artigo 92,incisos VI, Ville IX da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Aviso de

Contratação Direta, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimentodo órgão solicitante

b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundosda rubrica orçamentária.

a) 03,0104.122.0003.2006.00033.90.39.00
PARÁGRAFO TERCEIRO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos

serviços executados.
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancári

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO- As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

EE pARkCRAro OITAVO- Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGAE VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos VII, XIL, XI! da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADAde acordo com o Termo de Referência (ANEXO

V), após solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.
PARÁGRAFO SEGUNDO- O prazo de implantação é de OS (cinco) dias úteis, iniciando-se o prazo à

e partir da assinatura do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Àvigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir
da assinatura do mesmo.
PARÁGRAFO QUARTO Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente
justificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Aviso de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024, os encargos a seguir:
a) Promover, atravésde seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

ea fiscalização do fornecimento dos materiais sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativose qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios.ºefalhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que,a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato,de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Artigo 92,incisos XVI, XVII da Lei Nº 14.133/2021 +
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Prefeitura Municipal de Cris Barras do Parana
CAPITAL DO FEJÃO

ASEPARÁCRAFO PRIMEIRO A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritosno Aviso
de Contratação Direta da DISPENSA ELETRÔNICA Nº06/2024,os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições
contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos referentes ao DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 06/2024;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTEapartir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todasas
normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa
anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

9) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possamvir a ocorrer, nos termosdaLei;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
1) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

CAPÍTULO HI-B da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução doobjeto contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;
+
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “práticacolusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais Licitantes, com.

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitive causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação emum processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste |

Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja tenção seja impedir materialmente o exercício

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! Impor sanções sobre uma empresa ou pessoafísica, sob pena de inelegibilidadena formada Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física,
diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Leí Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do
Artigo 156,5 2º da Lei Nº 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos If, HU IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo

de3 (três) anos; k
f
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Prefeitura Municipal de Eres Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

EESSS () Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, Xt e XI!

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il Il IV, V, VI e VI do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximode6 (seis) anos.

€1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
d) Multa Moratória de 0,5% [meio por cento) sobreovalor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Aviso de

Contratação Direta e em seus Anexos,

contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pela Fornecedora no prazo

imitados a 30% (trinta por cento) do valor

máximode 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras
do Paraná;

* do Aviso de

Contratação Direta no percentual de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato, de acordo
e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Item“2

comagravidade da infração.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração à Contratada, além da perdadessevalor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO QUARTO- A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante, nos

termos do Artigo 156, $ 9º da Lei Nº 14.333/2021.
PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza ea gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) Ascircunstâncias agravantes ou atenvantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Públi

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas é orientações dos órgãos de controle.
N
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Cris Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

AEEPRBNERAFO SEXTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contadoda data de sua intimação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - À aplicação das sanções de impedimento delicitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará a Licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO- Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a Licitante ou a Contratada poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) diasúteis, contado da data da intimação.
PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
lícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas |

CLÁUSULA NONA- EXTINÇÃO

Art. 92, XIX da Lei 14,133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

€) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da

Contratada;

e) Caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
1) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-ta, ou alteração

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazoprevisto;
£) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; >
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EEEFtes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

1) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei bem como em

outras normas específicas, para pessoa com deficiência,para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para rescindir
o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por cento) do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/2021.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.
d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descusaprir o que estabelece

o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

Artigo 117 do Lei 4133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente
contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará oque for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF/MF Nº 000.278.879-95. À
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Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

AEPaRkGnAro TERCEIRO Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF Nº 034.712.459-

36, fiscal tif

b) JANDIRA SCHLLEMER,Assistente Administrativo, CPF Nº 729.232.969-15, fiscal suplente da

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
PARÁGRAFO QUARTO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado,
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

lar da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

e conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com asespecificações do Aviso de Contratação Direta.
PARÁGRAFO SEXTO- Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no Aviso de Contratação Direta e tudo o
mais que se relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO As decisões que ultrapassarem a competênciadofiscal do contrato, deverão
ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificaçãoe controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.º PARÁGRAFO NONO- À existência e a atuaçãoda fiscalização em nada restringema responsabilidade
única, integrale exclusiva da CONTRATADA, no que concerne 30 objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,a Fornecedora, sem prejuízo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados
às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES
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ESTADO DO PARANÁ o
Prefeitura Municipal de Erês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

JRAFO PRIMEIRO- As condições estabelecidas no DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2024 e na

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA,são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas gerais
de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do queora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

ãoEstado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em 1:

disso é obrigada à manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação

inicial e outras em direito permitidas.

MUNICÍPIO DE TRÊS BAI DO PARANÁ

Três Barras do Paraná, 02 de maio de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE N

RI E MAGALHÃES LTDA
LUIS DO DE MAGALHÃES
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Irina
K

muscatio”
Nome:necra ds
cor: À

Nome:

CPF:

pesei85485-000 - Três Barras do Paraná -;prefeituraGotresbarras prgov.br
AV. Brasil, 242 - Fonci(45) 3235 1212 -

CNPJ 78.121.936/0001-68'



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNº 94/2024

OBJETO:

PARTES:

FUNDAMENTO.

VALOR:

VIGÊNCIA:

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE

FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E
PREÇOS DE PEÇASIACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,
MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS. INCLUSO TABELA
ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS

E SÉRVIÇOS MECANICOSE ELÉTRICOS EM GERAL

Município de Três Barras do Paraná e L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA

Lei Federal Nº 14.133/21 é Dispensa Eletrônica nº 06/2024

R$ 21.249,96 (Vinte e um mil duzentos e quarentae novereais e noventae seis centavos).

O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado.

DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2024

Av, Brasil, 245 — FonelFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras pr.gov br



Paraná, 03 de Maio de 2024 + Diário Oficial dos Muni

EMPRESA

HABILITADA
LB ENGENHARIA LTDA - CNPJ Nº 04351.798/0001-77

EMPRESAS DESCLASSIFICADAS

NÃO HOUVE.

8 INABILITADAS

NÃO HOUVE.

Teês Barrasdo Paraná/Pr, 02 de maio de 2024,

VANESSA MACAGN
Agente de Consratação

'ACUNHA OENNING

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: 1EF3285

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 94/2024

OBJETO: CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA a
NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

GEscisioestosrimos nua de
RRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS

(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE
CULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS

PESADAS(EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS,
INCLUSO TABELA ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA
REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS
MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e L. RICARDO DE
MAGALHÃES LTDA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Dispensa Eletrônica nº

o62n4
VALOR: RS 21.249,96 (Vinte e um mil duzentos e quarenta e nove
reais e noventaeseiscentavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (Doze) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2024,

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AODCD729

ESTADO DO PARANÁ —O Gassimuna sivicirac peTisis poparasi
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇASE

PLANEJAMENTO.
978 DE02 DE MAIO DE 2024LEI

Súmula: Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Município e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, aprovou e cu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte ei.

Art. 1º, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
orçamento geral do município de Tunas do Paraná, para o exercício de
2025,ocrédito adicional Especial no valor de até R$ 245.000,00
(duzentos e quarenta e cinco mil reais), a seguir especificado:

09 Secretaria Geral de Obrase Serviços Públicos
09,003 - Departamento de Infraestrutura e Urbanismo
15453,0021- Programa de Desenvolvimento Urbano
2.068 - Manutenção do Transporte Coletivo
3.3.30,00.00,00 — Transferências a Estados e ao Distr
Fonte 000 — Recursos Ordinários (livres)...
245.000,00

Federal
cu R$

los do Paraná + ANOXII|N3OIS MID 1Q
Art. 2º, Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º,éindicado como recursos, consoante pelo inciso Il, do$1º, do artigo
43, da Lei 4320 de 17 de março de 1964,aanulação parcial da
Seguinte dotação orçamentária:

ipal da Administração
04001 — Departamento de Administração e Tecnologia da
Informação
04.1220004- Programa de Supervisão e Coordenação
Administrativa

2.006—Manutençãodas
Atividades

daSecretariaMunicipalde
Adimimictração
3.3.90.30.00.00 — Material de Consumo

Fonte 000 — Recursos Ordinários ( livres )....... «. R$ 248.000,00

Art. 3º. Para fins de compatibilização, fica autorizada a inclusão nos
anexos do PPA, nos anexos de prioridades e Metas da LDO e na
Programação Financeira Anual, as alterações contidas na presente Lei,

Art, 4º, Esta Lei cntrará em vigor na data de sua publicação,

Tunas do Paraná, 02 de maio de 2024

MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipio

Publicado por:
Wilsan Ricardo Cordeiro

Código Identificador:2B85016E

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E.
PLANEJAMENTO

LEI N*979 DE 02 DE MAIO DE 2024
Súmula: Dispõe sobre Autorização para Abertura de Crédito
Adicional Especial ao Orçamento Geral do Municipio edá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Tunas do Paraná, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei

Art, 1º, Fica o Poder Executivo Municipal autorizadoa abrir no
orçamento geral do município de Tunas do Paraná, para o exercício de
2024, o crédito adicional Especial no valor de R$ 1442241592
(quatorze milhões e quatrocentos e vinte e dois mil quatrocentos é

quinze reais e noventa e dois centavos), a seguir especificado:

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

06.001 — Departamento de Ensino Fundamental
12361,0017- Programa de Desenvolvimento do Ensino
Fundamental
1.076 — Construção de Escola em Tempo Integral
4.4.9051.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES,
Fonte 950 — Novo PAC - Escolas em Tempo
Integral «ovo. R$ 9.825.286,92
Fonte 000 — Recursos Ordinários (livres). Rs
100.258,03

06.002 — Departamento de Educação Especial, EJA e Ensino
Infantil
12.365.0018- Programa de Desenvolvimento da Educação Infantil
1.077 - Construção de Creche. ja da Ed ant
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES,
Fonte 95] — Novo PAC - Creches e Escolas de Educação
Infantil R$4.451.448,03
Fonte 000 — Recursos Ordinários (livres) R$45.42294

Art. 2º. Para dar cobertura ao crédito autorizado no artigo 1º, são
indicados como recursos, consoante pelos incisos 1 e 11, do $ 1º, do
artigo 43, da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

$ 1º - O Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial na
fonte:
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TETAS ONA DEBENTE EE T E EEP ATONAGUAEEM - CARA GEAR TENDAS, vo E EE EsE FeneoTE
IVANREISDA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
“Anelise Lana de Oliveira

Código Identificador:61ATDSAE

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DETRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024

Município de Três Barras do Pará
14.133, de 1º de abri de 2021

lona público o resultado da Dispensa de Licitação nº 06/2024, conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE
FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS (HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS
LEVES, MÉDIOS, PESADOS, MÁQUINAS PESADASEQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA
ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS MECANICOS E ELÉTRICOS EM

GERAL

forme segue

L, RICARDO DE MGALHÃES LTDA - CNPJ Nº 17.922.286/0001-65

CONTRATAÇÃO DESTINA DERRETIDO PRO RRERON NUAECISTRAM RECRMAÇÕES DE TABELAMENTO DE PRECOS ORIINDOS DAS PRÓBRIAS REVENDEDORAS |
[CONCESSIONÁRIAS DÊ PECAS ACESSÓRIOS E MÃO, DE OBRA PARA NANETENÇÃO, DE VEÍCULOS

E

SAUNAS PESADAS, INCLUSIVE TRATORES AGRÍCOLAS, ALÉM DE MEDENEAR O TESO MÉDIO Di
pr REFERÊNCIA PARA CADA TIO DE REPARO. COM O ONIETIVO DE PADRONIZAR OS VALORES PARA) SISTEMA TRAZ VALOR

FUTURAS CONTRATAÇÕES DE MANITENÇÕES MECÂNCAS E ELÉTRICAS DA PROTA MUNKIPAL
VEICULOS E NEAQUICAS PESADAS EM GERAL DO MUNICIE) DE TRÊS BARRAS DO PARANA.
(E VEÍCULOS ACÂQUINAS, POR UM PERÍODO DE 13 (DOZE) MESES, INCLUSO TREINAMENTO INICIAL E

Siroati reranco curto.

Odaos 25212096icuns e qaemecnexion
Desclassificações

NÃO HOUVE

bilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/PR, 02 de maio de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Agente de Contratação.

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:ODCSE7BS

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
'RO DE PREÇOS Nº 76/2024 PREGAO ELETRÔNICO Nº 61/2024'RATO DA ATA DE RE



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DISPENSA ELETRÔNICA Nº

06/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e à Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e

MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de

2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ASSINATURA ELETRÔNICA ANUAL DE FERRAMENTA DE CONSULTA DE PREÇOS DE SERVIÇOS

(HORA HOMEM) E PREÇOS DE PEÇAS/ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS, PESADOS,

MÁQUINAS PESADAS/EQUIPAMENTOS E TRATORES AGRÍCOLAS, INCLUSO TABELA

ORÇAMENTÁRIA TEMPÁRIA PARA REFERÊNCIA DE TEMPO, ABRANGENDO PEÇAS E SERVIÇOS

MECANICOS E ELÉTRICOS EM GERAL.

Foram todosanalisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a presente

declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de junho de 2024.

Pregoeira

(sd“CARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

td teto
Equipe de Apoio


